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RESUMO 

O presente estudo monográfico discute o uso da entrevista comportamental, um instrumento 

de seleção por competências, no atual regime jurídico do concurso público federal brasileiro. 

Buscou-se, a partir da análise da seleção de servidores por competência prevista legalmente 

na República Dominicana, verificar se um dos instrumentos de seleção utilizados por esse 

país é compatível com as normas e princípios que regem o concurso público federal. A 

pesquisa realizada foi de caráter documental, sendo os dados coletados submetidos à 

categorização e interpretação por meio da análise de conteúdo proposta por Bardin (2009). Os 

resultados obtidos indicaram que a utilização da entrevista comportamental em concursos 

públicos federais é juridicamente viável, não podendo ser igualada aos exames psicotécnicos, 

que aferem a aptidão mental do candidato, têm caráter exclusivamente eliminatório e 

constituem um requisito específico para a investidura em alguns cargos públicos. 

 
 
1. Administração Pública. 2. Seleção de Pessoas por Competências. 3. Concurso Público. 
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1 INTRODUÇÃO 

O papel do Estado nas sociedades contemporâneas é – sob a ótica da 

governabilidade, do progresso econômico e da redução da desigualdade social – fundamental 

para se atingir níveis crescentes de bem-estar coletivo. Para se obter um melhor Estado, 

instrumento indispensável para o desenvolvimento dos países, a profissionalização dos 

agentes públicos é uma condição indispensável. 

As políticas de seleção de pessoas da Administração Pública se caracterizam como 

uma parte estratégica na consecução desse objetivo. São elas que podem garantir o acesso por 

meio do concurso público em condições isonômicas, de acordo com princípios como 

competitividade, legalidade e eficiência, selecionando servidores públicos que atendam com 

objetividade e efetividade as demandas que a sociedade os apresenta. 

A origem do estudo de processos de seleção de pessoas confunde-se com a definição 

da Administração e da Psicologia como ciências autônomas, o que demonstra a importância 

desse tema para esses ramos do conhecimento. 

Essa importância tornou-se ainda maior em razão das transformações intensas 

geradas pelo acirramento da competitividade em um mercado global. A sofisticação dos 

processos laborais, as mudanças nas relações de trabalho, nas competências essenciais das 

organizações e no perfil do profissional requerido estão provocando alterações nos objetivos, 

técnicas e aplicações dos processos de recrutamento e seleção (CARVALHO; PASSOS; 

SARAIVA, 2008). 

Os novos instrumentos e técnicas de seleção passaram a ser amplamente utilizados 

pelas organizações privadas, pois, para garantir sua sobrevivência no contexto atual, 

substituíram suas estruturas burocráticas por modelos mais flexíveis de gestão. A 

Administração Pública Brasileira, contudo, apesar das reformas estruturais iniciadas na 

década de 1990, mantém as mesmas práticas de seleção de servidores utilizadas na década de 

1950. 

Paralelamente, a crise de desemprego constante e o sonho de ocupar um cargo 

público estável levam milhares de brasileiros a despender tempo e dinheiro na preparação 

para ingressar no serviço público. Em contrapartida, a maioria dos concursos públicos 
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resume-se a avaliações realizadas para auferir conhecimentos de candidatos, dentre os quais 

são escolhidos aqueles com as maiores notas. 

A grande demanda por uma vaga na Administração Pública Federal (APF) encontrou 

resposta em uma forte “indústria” especializada em treinar os indivíduos para responder 

provas rigorosamente centradas nos conteúdos programáticos do cargo público vago. E os 

órgãos que promovem os concursos já sentem o impacto da aprovação de um candidato que 

obteve sucesso na prova, mas não consegue realizar o seu trabalho conforme era esperado. 

Urge, portanto, o aprimoramento dos objetivos, técnicas e aplicações dos processos 

de recrutamento e seleção de servidores públicos, não apenas para identificar os candidatos 

mais competentes e adequados para atender as necessidades da APF, mas também para 

garantir condições isonômicas de seleção. 

O descaso com a complexidade do concurso público leva a Administração Pública a 

cometer sérios equívocos que prejudicam tanto os candidatos quanto ela própria. Um 

concurso público realizado de forma imprópria reprova injustamente excelentes candidatos e 

seleciona pessoas que não atendem às necessidades estratégicas do Estado, podendo provocar, 

por décadas, gasto público ineficiente ao remunerar um servidor desprovido das competências 

necessárias à Administração Pública. 

Portanto, selecionar servidores públicos com base em suas competências, e não 

somente de acordo com seus conhecimentos, pode aprimorar o instituto do concurso público e 

suprir a Administração Pública com as competências necessárias para o alcance de seus 

objetivos estratégicos de forma mais eficiente. 

Uma preocupação, contudo, perturba diversos dirigentes de recursos humanos dos 

órgãos e entidades da APF: essa forma mais estratégica de selecionar servidores desrespeita a 

legislação atual, muitas vezes pouco flexível e construída com base em paradigmas de meados 

do século passado? 

Um exemplo dessa preocupação pode ser localizado nas bases do Planejamento 

Estratégico e Tático da Fundação Universidade de Brasília, de outubro de 2007. Identifica-se 

nesse documento o seguinte desafio estratégico da Área de Recursos Humanos: “elaborar 

propostas visando a racionalizar a legislação federal sobre recursos humanos” 

(UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA, 2007). 

Assim, com base no contexto acima descrito, verifica-se a importância de se estudar 

como o Estado Brasileiro pode selecionar melhor seus servidores. Percebe-se, contudo, que os 
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estudos sobre o tema estão concentrados seja na área de Gestão de Pessoas, analisando a 

efetividade das técnicas de seleção, seja na área de Direito, verificando a adequação do 

concurso público aos princípios normativos que o regem. 

Tendo em vista o conhecimento jurídico do pesquisador e sua atuação profissional no 

Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal (SIPEC), a divulgação do resultado desta 

pesquisa auxiliará no diálogo entre as duas áreas referidas, contribuindo para ampliar o 

conhecimento dos dirigentes de recursos humanos sobre os riscos jurídicos da adoção da 

seleção por competências em concursos públicos federais. 

Dessa forma, objetivamente, o presente estudo se propôs a responder o seguinte 

problema de pesquisa: a substituição da avaliação de conhecimentos pela avaliação de 

competências na seleção de servidores para a Administração Pública Federal é compatível 

com o atual regime jurídico do concurso público? 

Para tanto, a pesquisa realizada foi de caráter bibliográfico e documental, sendo os 

dados coletados submetidos à quantificação e interpretação por meio da análise de conteúdo 

proposto por Bardin (2004). 

O objetivo geral do estudo consistiu em: 

� Analisar a compatibilidade entre a avaliação de competências na seleção de 

servidores para a Administração Pública Federal e o atual regime jurídico do 

concurso público. 

Os objetivos específicos buscaram:  

� Identificar o uso ou a previsão legal de instrumentos de seleção de servidores 

públicos por competências na Administração Pública de outros países; 

� Identificar se existem, nas normas que regem atualmente o concurso público para 

ingresso de servidores na Administração Pública Federal do Brasil, óbices 

jurídicos à utilização de um dos instrumentos de seleção por competências 

identificado; 

� Identificar, em decisões do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e do Supremo 

Tribunal Federal (STF) referentes à aplicação de normas do concurso público 

federal, óbices jurídicos à utilização do instrumento identificado na seleção por 

competências de servidores públicos federais. 
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2 REFERENCIAL TEÓRICO 

Apesar de restrita a produção acadêmica e científica sobre o tema desta pesquisa, o 

presente capítulo analisa alguns temas correlatos: a administração pública, a seleção de 

pessoas e o regime jurídico do concurso público. 

2.1 Administração Pública 

 

2.1.1 Conceitos 

Conceituar a expressão administração pública é uma tarefa complexa em razão da 

diversidade de sentidos que o termo apresenta e das diferentes áreas em que se desenvolve a 

atividade administrativa (MATIAS-PEREIRA, 2008). 

Administração é “o ato, processo ou efeito de administrar”, enquanto o adjetivo 

público qualifica algo como sendo “(i) relativo ou pertencente a um povo, a uma coletividade; 

(ii) relativo ou pertencente ao governo de um país, estado, cidade etc (...).” (HOUAISS, 2001, 

p. 86 e p. 2330). 

Uma das formas mais simples de definir administrar é “executar, de forma contínua e 

virtuosa, o processo administrativo”;  processo este que resulta da interação constante de 

quatro elementos fundamentais: planejamento, organização, direção e controle. Elementos 

que, por sua vez, podem ser decompostos em inúmeros processos menores para que sejam 

definidas as várias atividades envolvidas no processo administrativo ou gerencial (BERGUE, 

2007, p. 17). 

Partindo do pressuposto que a administração é uma atividade exercida por quem não 

é senhor absoluto, Di Pietro (2004) defende que a administração, seja ela privada ou publica, 

depende de uma vontade externa – individual ou coletiva – vinculada ao princípio da 

finalidade, devendo ser útil ao interesse a ser satisfeito pelo administrador. 

Rosenbloom afirma que dificilmente se conseguirá aludir e englobar todas as 

atividades e áreas de atuação da Administração Pública em um conceito de sentido estrito. 

Portanto, define-a amplamente “como a actividade necessária para que a vontade de um 
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governo alcance determinados propósitos ou objectivos, em nome da colectividade” 

(ROSENBLOOM apud FERRAZ, 2008, p. 15). 

Ainda que a atividade administrativa corresponda a um número incontável de ações 

relacionadas ao Estado, dificultando o esclarecimento da expressão administração pública, 

essa atividade apresenta – pela própria natureza da administração – dois atributos comuns. O 

primeiro deles é a subordinação ao poder político (relacionado aos poderes de decisão e de 

comando do Governo) e à ordem jurídica (característica do Estado de Direito), que 

determinam ou especificam os fins que a atividade administrativa deve atingir. Em segundo 

lugar, o atributo de ser executiva, tanto porque acata uma escolha ou norma anterior, quanto 

em razão de dar continuidade à norma, intervindo para concretizar os interesses e os objetivos 

públicos já fixados. Esses atributos contribuíram para que a administração pública fosse 

identificada, essencialmente, como uma função ou atividade-fim (condicionada a um 

objetivo), e como organização, isto é, como uma atividade voltada para assegurar a 

distribuição e a coordenação do trabalho dentro de um escopo coletivo (BOBBIO; BOBBIO; 

MATTEUCI; PASQUINO, 2003; FERRAZ, 2008). 

Somado a essa identificação como função e organização, mesmo que não a defina 

em termos estritos, o conceito utilizado por Matias-Pereira esclarece o que a expressão 

administração pública engloba: “todo o sistema de governo, todo o conjunto de idéias, 

atitudes, normas, processos, instituições e outras formas de conduta humana, que determinam: 

(a) como se distribui e se exerce a autoridade política; (b) como se atendem aos interesses 

públicos”. Genericamente, pode-se afirmar ainda que a Administração Pública responde – em 

sua missão de coordenar e implementar políticas públicas – tanto às necessidades e 

características dos cidadãos, quanto às políticas definidas pelo Governo e às normas 

constitucionais do Estado de Direito (MATIAS-PEREIRA, 2008, p. 175; e 

MOZZICAFREDDO apud FERRAZ, 2008). 

Considerando que o objeto do presente estudo relaciona-se com a seara jurídica e que 

não foi localizada uma definição de administração pública em sentido estrito na Ciência da 

Administração, parte-se para a localização de um conceito estrito de administração pública na 

Ciência do Direito. 

Visando delimitar seu objeto de estudo, o Direito alcança uma definição mais estrita 

de administração pública a partir da concepção de função administrativa. Função essa que é 

considerada uma função pública por ser uma atividade exercida com a finalidade de alcançar 

os interesses públicos, interesses da sociedade como um todo; em oposição aos interesses 



13 
 

privados, que são oriundos das atividades dos particulares e governados pela autonomia da 

vontade. Dentre as funções públicas, distingue-se das funções legislativa e jurisdicional, que 

se ocupam, respectivamente, do estabelecimento de regras gerais e abstratas (leis) e da 

solução de conflitos de interesses por meio da aplicação da lei ao caso concreto – ainda que de 

forma coativa, quando as partes não o façam espontaneamente (DI PIETRO, 2004; MELLO, 

2008). 

Caracterizada a função administrativa, ela é analisada sob as perspectivas objetiva e 

subjetiva. Se a função administrativa for considerada a partir da natureza da atividade 

exercida, está se referindo ao seu sentido objetivo (material ou funcional), enquanto se for 

encarada com base em quem a exerce, refere-se ao seu sentido subjetivo (formal, orgânico ou 

estrutural). 

Partindo de seu atributo como organização, a expressão administração pública 

confunde-se com o conceito de serviço público. Para elaborar um conceito estrito de serviço 

público, Di Pietro (2004, p. 99) distingue-o das demais atividades administrativas (polícia, 

fomento e intervenção) e define-o como “toda atividade material que a lei atribui ao Estado 

para que a exerça diretamente ou por meio de seus delegados, com o objetivo de satisfazer 

concretamente às necessidades coletivas, sob regime jurídico total ou parcialmente público”. 

Assim, como conceito de administração pública que considera os sentidos objetivo e 

subjetivo, facilmente relacionados aos atributos da atividade administrativa (função e 

organização), apresenta-se o seguinte: 

A administração pública pode ser definida objetivamente como a atividade concreta 
e imediata que o Estado desenvolve para a consecução dos interesses coletivos e 
subjetivamente como o conjunto de órgãos e de pessoas jurídicas aos quais a lei 
atribui o exercício da função administrativa do Estado (MORAES, 2005, p. 294). 

Com vistas a auxiliar na distinção entre administração pública e Governo, alguns 

juristas a caracterizam com base na idéia de que administrar compreende planejar e executar. 

Em sentido amplo, sob o aspecto subjetivo, dividem-na em órgãos governamentais (supremos 

ou constitucionais) – responsáveis por traçar os planos de ação, dirigir, comandar – e órgãos 

administrativos (subordinados ou dependentes) – aos quais incumbe executar os planos 

governamentais. Já em sentido objetivo, a função política traça as diretrizes governamentais e 

a função administrativa as executa. Porém, considerada em sentido estrito, apenas os órgãos 

administrativos e a função administrativa estariam compreendidos na administração pública 

(DI PIETRO, 2004). 
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Dessa forma, verifica-se que os conceitos de serviço público e função administrativa 

admitem uma definição mais estrita da expressão administração pública, na medida em que 

caracterizam as atividades que ela desenvolve na consecução dos interesses públicos definidos 

pelas normas estatais e conseguem distinguir o papel da administração pública daquele do 

Governo. 

2.1.2 Administração Pública e Reforma 

Mello (2008, p. 65) afirma que não existe coincidência necessária entre interesse 

público e interesse do Estado, já que: 

os interesses públicos correspondem à dimensão pública dos interesses individuais, 
ou seja, que consistem no plexo dos interesses dos indivíduos enquanto partícipes 
da Sociedade (entificada juridicamente no Estado), nisto incluído o depósito 
intertemporal destes mesmos interesses. 

Assim sendo, visando atender à busca contínua da sociedade em harmonizar os 

interesses público e estatal, de forma que o último sirva melhor ao primeiro, o Estado passa 

algumas vezes por reformas. Reformas aqui consideradas como aquelas que trazem 

“profundas mudanças institucionais e não apenas as mudanças habituais no organograma que 

cada novo governo geralmente realiza” (PEREIRA, 2009, p. 22). 

Portanto, como Administração Pública e o Estado estão intrinsecamente ligados, a 

reforma e a evolução do Estado, implicam na reforma e evolução da Administração Pública 

enquanto macroestrutura a serviço do Estado (FERRAZ, 2008). Assim, cabe a ela se reformar 

continuamente para melhor executar as diretrizes estatais e governamentais na consecução dos 

interesses públicos apresentados pela sociedade. 

A Administração Pública se apresenta, então, como uma organização; e, como 

qualquer organização, sofre constantes processos de adaptação com o passar do tempo para se 

ajustar às novas condições impostas pelo ambiente (BERGUE, 2007). 

Ignorando a origem do Estado enquanto instituição humana, iniciada milhares de 

anos antes de Cristo com a fixação de povos nômades na Mesopotâmia, a construção do 

Estado Moderno vem sendo realizada por seus cidadãos através de um processo de 

progressiva democratização da sociedade civil e do próprio Estado desde o século XVI; 

quando nasce absoluto e centralizador, transformando-se em liberal no século XIX e se 

tornando democrático no século XX. Por sua vez, a Administração Pública nasce 

patrimonialista, transforma-se em burocrática no século XIX e, a partir do último quartel do 

século XX, inicia sua reforma gerencial – a segunda grande reforma administrativa do Estado 

capitalista (FERRAZ, 2008; PEREIRA, 2009). 
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Admitindo a administração patrimonial, a administração burocrática e a 

administração gerencial como tipos ideais de administração do Estado, são identificadas duas 

reformas principais na organização do Estado: a reforma burocrática e a reforma gerencial – 

também denominadas por Pereira (2009), respectivamente, de reforma do serviço público e 

reforma da gestão pública. 

É necessário alertar, no entanto, que essa classificação se refere a tipos ideais. 

Mesmo se a proposição de modelos com atributos distintos sugere uma sucessão de estágios 

de desenvolvimento da Administração Pública, os elementos do modelo se traduzem em 

dimensões sobrepostas, algumas vezes observadas simultaneamente na realidade (BERGUE, 

2007). 

A Administração Pública patrimonialista alcança seu auge nos Estados absolutos 

modernos, apesar de ter se originado no sistema imperial chinês. Esse tipo de administração 

baseava-se no interesse direto do príncipe e da elite patrimonial aristocrática e burocrática, e 

no interesse indireto da aristocracia rural e da burguesia. Sua principal característica é a 

dificuldade em se distinguir entre o patrimônio privado do governante e o patrimônio público, 

atuando o aparelho do Estado como uma extensão do poder de seu dirigente. Sobrevive em 

sistemas democráticos imperfeitos, sob a forma de clientelismo ou fisiologismo (PEREIRA, 

2009; MATIAS-PEREIRA, 2008). 

Segundo Bergue (2007, p. 76), quanto à gestão de pessoas, identifica-se nesse 

modelo de Administração Pública a tendência ao nepotismo fundado nos seguintes valores: 

“a) crença de que laços familiares constituem a mais plena garantia de lealdade; b) 

oportunidade de distribuição de oportunidade profissional ou riqueza para a família; c) 

garantia de maior probabilidade de conivência com eventuais desvios”. Conseqüentemente, os 

cargos públicos são percebidos como um privilégio a ser distribuído da maneira que se julgar 

conveniente, seja na forma de reconhecimento pessoal ou de moeda. 

A Administração Pública burocrática nasce no século XIX, depois que: (a) os 

poderes do Estado, antes concentrados nas mãos do rei absoluto, são distribuídos entre o 

executivo, legislativo e judiciário; (b) o Estado assume, com o liberalismo econômico, um 

papel secundário na Economia em detrimento do mercado; e (c) a autoridade do Estado, antes 

onipotente, é reduzida com a afirmação dos direitos individuais expressos em normas 

jurídicas às quais também o Estado (bem como a Administração Pública) se subordina – 

característica do Estado de Direito (FERRAZ, 2008). 

Inicia-se, então, a reforma burocrática (ou reforma do serviço público). Visava 

combater a corrupção e o nepotismo patrimonialista, instaurando um serviço público 
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profissional, procedimentos universais e legitimidade jurídica. Promoveu um importante 

avanço na Administração Pública e na proteção do patrimônio público com base nos 

princípios do desenvolvimento, da profissionalização, idéia de carreira pública, hierarquia 

funcional, impessoalidade e formalismo (PEREIRA, 2009; MATIAS-PEREIRA, 2008). 

Esse modelo de administração caracteriza-se pelo controle rígido, preocupando-se 

fundamentalmente com o enquadramento jurídico do Estado. Por meio da submissão ao 

Direito entende-se possível limitar seu poder, combatendo o clientelismo, o fisiologismo, a 

corrupção e o nepotismo. Historicamente em conjunto com a reforma burocrática, surge e se 

consolida na Europa Continental um novo ramo do Direito para reger a Administração 

Pública e defender o patrimônio público contra a corrupção e o nepotismo: o Direito 

Administrativo (CHEVALLIER apud FERRAZ, 2008; PEREIRA, 2009). 

Carvalho Filho (2006, p. 7) conceitua o Direito Administrativo como o “conjunto de 

normas e princípios que, visando sempre ao interesse público, regem as relações jurídicas 

entre as pessoas e órgãos do Estado e entre este e as coletividades a que devem servir”. Para 

Nader (1996), afirma que esse direito não se confunde com a Ciência da Administração. Esta 

ciência estuda os modelos teóricos relativos à gestão dos interesses coletivos e ocupa-se com 

a política e a técnica da administração, além de oferecer importantes subsídios ao Direito 

Administrativo, que é tido como modelo concreto de administração da coisa pública, ao 

estabelecer a fórmula jurídica para a realização do serviço público. 

Diversamente do sistema europeu-continental (statute law), em que a fonte principal 

é o direito legislado por herança do direito romano, o sistema anglo-americano (common law) 

– cujo Direito é “baseado no costume, no uso e nas decisões das Cortes de Justiça” 

(CRETELLA JÚNIOR apud DI PIETRO, 2004, p. 33) – implementou a reforma do serviço 

público distinguindo a esfera administrativa das esferas privada e política. Assim, EUA e 

Inglaterra superaram a administração patrimonial com base em princípios como o 

recrutamento de funcionários por mérito e a separação rigorosa entre a política e a 

administração, cabendo ao nível político a definição das políticas a desenvolver e à 

administração a sua implementação de acordo com as normas de boa gestão tendo em vista a 

eficácia (FERRAZ, 2008). 

Com a segunda reforma da Administração Publica, ela passa de burocrática para 

gerencial com princípios, pressupostos e visão diferentes, porém não é um rompimento com 

os princípios anteriores, mas está apoiado neles. Permanece a busca por um serviço público 

profissional e racional, porém sua racionalidade depende mais de tomadas de decisão 
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gerenciais do que da estrita observação de procedimentos burocráticos. Também se mantém a 

atenção ao controle, só que ele não se restringe aos procedimentos legais, exigindo que sejam 

assumidos objetivos, administrada a competição pela excelência e adotados vários esquemas 

de controle social (PEREIRA, 2009, p. 23). 

Ainda que sejam identificadas virtudes na Administração Pública burocrática, ela se 

torna inadequada aos interesses da sociedade com a ampliação do papel do Estado em razão 

da intervenção estatal na ordem social para solucionar os problemas econômicos gerados pelo 

Estado liberal. Com os novos papéis sociais (educação, saúde, transporte, cultura, pesquisa 

científica, seguridade social e assistência social) e econômicos (estabilidade macroeconômica, 

regulação dos serviços públicos e das atividades monopolistas, fornecimento de infra-

estrutura pública, política industrial e de comércio exterior) assumidos pelo Estado 

democrático, as regras rígidas da administração burocrática passaram a se sobrepor aos 

interesses públicos (PEREIRA, 2009; MATIAS-PEREIRA, 2008). 

A reforma gerencial (ou reforma da gestão pública) se inicia num contexto em que a 

sociedade passa a questionar fortemente o Estado e o modelo de Administração Pública 

burocrática em razão dos resultados insatisfatórios que estavam apresentando no atendimento 

às necessidades públicas. 

Segundo Matias-Pereira (2008, p. 96-97), quatro fatores socioeconômicos 

contribuíram para agravar a crise do Estado a partir da década de 1970: (a) a crise econômica 

mundial gerada pelo fim do padrão de crescimento baseado no financiamento externo ou 

estatal iniciado no pós-Segunda Guerra Mundial; as conseqüentes (b) crise fiscal do Estado 

provocada e (c) crise de governabilidade, aliadas à perda de poder estatal para definir as 

políticas macroeconômicas com a (d) emergência da globalização e das inovações 

tecnológicas. 

Portanto, o modelo gerencial da Administração Pública surge pela necessidade de 

redução do Estado e de modernização gerencial do setor público para elevar o nível de 

eficiência e eficácia do Estado democrático, estando relacionado com o desenvolvimento 

tecnológico e a globalização da economia mundial. Desloca-se, então, seu foco do controle 

rígido para o cidadão, para o desejo do cliente, buscando a melhoria da qualidade dos serviços 

oferecidos, a eficiência, a flexibilidade das regras, a melhoria do desempenho com controle 

dos resultados e a avaliação do processo (MATIAS-PEREIRA, 2008). 

Com base em pesquisas realizadas sobre os movimentos de mudança no setor 

público da Grã-Bretanha e em extensa revisão da literatura sobre tais movimentos em 
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diferentes países, Ferlie et al. (1999) propõem uma tipologia de quatro modelos ideais da 

Nova Administração Pública – considerada aqui como sinônimo de Administração Pública 

gerencial – que podem ser percebidos no setor público: (a) impulso para a eficiência, (b) 

downsizing e descentralização, (c) em busca da excelência, e (d) orientação para o serviço 

público. 

Primeiro a surgir, o modelo Impulso para a Eficiência representa uma aproximação 

entre os serviços públicos e privados, propondo a transformação do setor público por meio da 

introdução rudimentar de noções de eficiência desenvolvidas pelo setor privado. Introduzindo 

uma mentalidade mais voltada para o mercado e para o cliente, esse modelo flexibiliza o 

regime jurídico dos agentes públicos ao utilizar formas alternativas de contrato de trabalho 

(emprego temporário, de tempo parcial etc.) e a substituição dos acordos de trabalho nacionais 

por acordos locais. 

Para o paradigma Downsizing e Descentralização os principais aspectos referem-se: 

à ênfase nas organizações híbridas, misto de público e privado, com separação entre 

financiamento público e dotação do setor autônomo; à mudança da gestão hierárquica para a 

gestão por contrato; à criação, em âmbito local, de organizações com maior nível de 

autonomia. Busca-se maior flexibilidade, abandono do alto grau de padronização, 

descentralização da responsabilidade pela formulação da estratégia e do orçamento, aumento 

da terceirização, bem como a divisão dos quadros de pessoal entre um pequeno núcleo 

estratégico e uma grande periferia operacional. Destaca-se ainda a horizontalização da 

estrutura organizacional, com redução de pessoal, tanto nos escalões mais altos quanto na 

base das organizações. 

Dentre esses tipos ideais, interessa mais ao presente estudo o Em Busca da 

Excelência, pois enfatiza a importância da cultura organizacional ao aplicar os princípios da 

escola de relações humanas da teoria administrativa no setor público. Foca no modo como as 

organizações gerenciam a mudança e a inovação, rejeitando a abordagem altamente racional 

do modelo Impulso para a Eficiência e ressaltando o papel que os valores, a cultura, os ritos e 

os símbolos têm na maneira como as pessoas verdadeiramente se comportam no trabalho. 

Esse modelo se subdivide nas abordagens ascendente (bottom-up) e descendente 

(top-down). A ascendente trata de temas relacionados ao desenvolvimento e aprendizagem 

organizacionais e a formas de gestão baseadas no autodesenvolvimento e na participação, 

dando ênfase na gestão da cultura organizacional e na avaliação de desempenho com base em 

resultados. A segunda abordagem privilegia o papel da liderança na condução dos processos 

de mudança, além de debater sobre gerenciamento da mudança cultural, a utilização de 
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formas carismáticas de liderança (em detrimento de formas transacionais), a ênfase em 

programas de treinamento e valorização da marca corporativa, o estabelecimento de uma 

missão, de uma estratégia explícita de comunicação, e a valorização da função gestão de 

pessoas como firme e estratégica. 

Finalmente, o Orientação para o Serviço Público, padrão menos desenvolvido, 

propõe-se a reunir as tecnologias de gestão dos setores público e privado para delinear uma 

missão de serviço público diferente e assimilar práticas gerenciais bem-sucedidas do setor 

privado, revitalizando o papel dos administradores da Administração Pública. Caracteriza-se 

por uma grande ênfase na qualidade do serviço e na análise custo/benefício, baseada no 

propósito de alcançar a excelência dos serviços públicos, além de incluir o desenvolvimento 

do trabalho comunitário, a avaliação de demandas sociais e a garantia da participação popular 

na formulação de políticas e na avaliação dos serviços públicos. 

Na qualidade de tipos ideais, esses modelos de Administração Pública gerencial não 

são excludentes. Guimarães (2000) os vê como parte de um continuum que vai da 

racionalidade economicista e burocrática do Impulso para a Eficiência à valorização da 

cidadania do Orientação para o Serviço Público. Esse autor também destaca a presença de 

dois pressupostos nos quatro modelos: (a) a prestação de serviços públicos deve ter como base 

a qualidade, a eficiência e a efetividade; e (b) as organizações públicas têm que passar por um 

processo de racionalização organizacional no qual o modelo de gestão, baseado na hierarquia, 

ceda lugar a um novo modelo fundamentado na flexibilidade. Um dos modelos capazes de 

racionalizar a Administração Pública é o paradigma da gestão por competências, que será 

estudado mais a frente. 

Dentre as tentativas de eliminar ou reduzir a rigidez dos mecanismos de gestão de 

pessoas utilizados na administração burocrática, destacam-se as mudanças relacionadas ao 

recrutamento e à seleção. Nesse âmbito, a Administração Pública gerencial está centrada em 

superar os mecanismos baseados estritamente em conhecimentos técnicos 
especializados ou em méritos simplesmente formais, característicos dos processos 
tradicionais da função pública. Falamos aqui tanto dos sistemas de acesso à condição 
de funcionário público, próprios dos sistemas de carreira, quanto dos que se aplicam 
ao acesso ao posto de trabalho; seja atuando nos mercados de trabalho exteriores à 
administração, seja mediante a promoção interna. Em ambos os casos, as tendências 
dominantes de mudança apontam para a introdução de modelos baseados em 
competência (LONGO, 2007, p. 146). 

 

Por fim, reconhecendo a relevância das pessoas que atuam em nome da 

Administração Pública na concretização do interesse público, conclui-se o presente tópico 

com o breve esclarecimento de Pereira (2009, p. 205) sobre a reforma da gestão pública em 
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curso: “A reforma da gestão pública pretende criar novas instituições jurídicas e 

organizacionais que permitam transformar os burocratas profissionais em administradores 

públicos”. 

2.1.3 Administração Pública Gerencial e Gestão por Competências 

Como foi apenas exposto, a Administração Pública passa por um período de 

reformas em seu modelo burocrático, baseado na hierarquia e no controle, em vista de um 

modelo gerencial, fundado na flexibilidade. 

Nesse sentido, um dos novos modelos de gestão elaborados com vistas a tornar as 

organizações mais flexíveis e competitivas, em razão das mudanças da nova ordem 

econômica mundial imposta pela globalização, é a gestão por competências. 

Guimarães (2000) identifica na literatura três correntes que tratam do modelo gestão 

por competências: (a) administração estratégica, (b) gestão de recursos humanos e (c) 

sociologia da educação e do trabalho. 

A corrente da administração estratégica conta com Prahalad & Hamel e Hill & Jones 

como representantes e aborda o conceito de competência na gestão da organização como um 

todo, em seu nível macro, reconhecendo na gestão das competências essenciais a solução para 

os problemas organizacionais. Dividindo as competências organizacionais em básicas e 

essenciais, as primeiras correspondem àquelas que possibilitam o ingresso da organização no 

mercado, mas não garantem sua permanência; enquanto as competências essenciais 

compreendem um conjunto de conhecimentos, habilidades, tecnologias e sistemas físicos, 

gerenciais e de valores, dificilmente imitados pela concorrência, que geram valor distintivo 

percebido pelos clientes e que, dessa forma, conferem vantagem competitiva para a 

organização (GUIMARÃES, 2000; CARVALHO; PASSOS; SARAIVA, 2008). 

Representada por Whiddett e Hollyforde, a corrente da gestão de recursos humanos, 

preconiza o uso do conceito de competência para integrar as atividades de gestão de pessoas, 

por intermédio de seu uso em processos de seleção, treinamento, avaliação e remuneração. O 

conceito de competência, então, corresponderia a: (a) as descrições das tarefas e resultados do 

trabalho, que permitam medir a habilidade do indivíduo em obter um desempenho compatível 

com os padrões requeridos pela empresa; (b) as prescrições dos comportamentos esperados 

dos indivíduos no ambiente de trabalho; ou (c) a combinação das condições anteriores.  
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Partindo das chaves do aprendizado individual de Pestalozzi (tríplice atividade da 

cabeça, das mãos e do coração), Durand (apud Brandão, 2001) propõe um conceito de 

competência que envolve conhecimentos, habilidades e atitudes, englobando não só questões 

técnicas, mas também aspectos sociais e afetivos relacionados ao trabalho. 

O conhecimento corresponde a diversas informações assimiladas e estruturadas pelo 

indivíduo e também a capacidade de receber informações e integrá-las dentro de um esquema 

preexistente, o pensamento e a visão estratégicos. Quanto à habilidade, essa se refere à 

capacidade de agir de acordo com objetivos ou processos predefinidos, com técnica e aptidão. 

Já a atitude refere-se a aspectos afetivos e sociais relacionados ao trabalho e à identidade do 

indivíduo com os valores da organização, contribuindo para que haja o seu comprometimento 

e motivação para alcançar os padrões de comportamento esperados e, assim, atingir resultados 

no trabalho com alta performance (GUIMARÃES, 2000). 

Finalmente, a terceira corrente (sociologia da educação e do trabalho) foca nos 

principais impactos decorrentes da gestão por competências no sistema educacional e no 

mundo do trabalho, tendo Zarifian, Ropé & Tanguy e Hirata. Discute os aspectos 

psicossociais desse modelo de gestão quando impacta nos programas educacionais, nos níveis 

de qualificação de mão-de-obra e emprego. Um desses aspectos é destacado por Zarifian, que 

destaca as conseqüências da lógica da competência na essência das práticas de gestão de 

pessoas e nas bases e termos das relações profissionais e das negociações coletivas. 

De acordo com Brandão e Guimarães (1999), citado por Guimarães (2000), para que 

uma organização utilize um modelo de gestão de pessoas baseado em competências é 

essencial que ela planeje, selecione, desenvolva e remunere seus recursos humanos focando as 

competências essenciais. É por meio da estratégia organizacional que a empresa identificará 

as competências necessárias para que seja concretizada a sua visão de futuro, isto é, as 

competências organizacionais. Essa visão estratégica da empresa orienta as políticas e ações 

para aproximar as competências atuais e as necessárias ao alcance dos objetivos 

organizacionais. 

A seguir é apresentada uma figura que descreve as principais etapas do processo de 

gestão por competências. 
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Figura 1: Principais etapas do processo de gestão por competências 

 

 

Reunindo – na Administração Pública gerencial – gestão da estratégia organizacional 

e gestão de pessoas no modelo baseado em competências, o planejamento estratégico é 

elaborado pelos órgãos governamentais estabelece as diretrizes que orientam todas as ações 

dos órgãos e entidades, inclusive o mapeamento das competências organizacionais e o 

planejamento da força de trabalho. Já a relação dos órgãos administrativos com o Governo 

pode ser comparada com aquela das unidades de uma empresa com sua alta direção, pois os 

níveis mais altos de direção são os definidores das diretrizes fundamentais a serem seguidas 

nos demais níveis organizacionais. 

Portanto, fazendo uso do modelo de gestão por competências, a Administração 

Pública pode facilitar a implementação da reforma da gestão pública por meio de uma 

política consistente de gestão de pessoas flexível, inovadora e capaz de desenvolver uma 

visão integrada da atividade administrativa e das diretrizes gerais estabelecidas pelos órgãos 

governamentais no intuito de concretizar o interesse público. 

2.2 Seleção de Pessoas 

A comparação de pessoas para decidir quais são as mais adequadas e que mais se 

identificam com o trabalho a ser realizado caracteriza o processo de seleção de pessoas como 

a porta de entrada de novos trabalhadores em uma organização. Mesmo se tradicionalmente 
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entendido por Taylor como a busca da pessoa certa para o lugar certo, esse processo ampliou 

seu foco ao buscar identificar as pessoas com o perfil mais adequado para desempenhar 

determinadas tarefas na organização, não apenas o profissional tecnicamente qualificado 

(FREITAS, 2004; CARVALHO; PASSOS; SARAIVA, 2008). 

Considerando-se o ingresso de uma pessoa na organização como um macroprocesso, 

o processo de seleção sucede o processo de recrutamento. O recrutamento tem por objetivo 

localizar e atrair candidatos com o perfil que atenda às necessidades organizacionais presentes 

e futuras, tomando por base informações oriundas da análise organizacional, do mercado de 

trabalho e das competências importantes para que uma pessoa desempenhe satisfatoriamente 

suas atividades na organização. Em seguida, cabe à seleção escolher e classificar os 

candidatos recrutados que melhor atendam às necessidades da organização. 

2.2.1 Origem e evolução 

A preocupação em avaliar pessoas para identificar as mais preparadas para executar 

uma atividade, embrião das práticas de recrutamento e seleção, é tão antiga quanto a 

organização social dos povos, ainda que, por muito tempo, estivesse adstrita às forças 

militares. Atualmente, no entanto, o uso de “pistas” para tomar decisões e classificar pessoas 

se tornou muito comum em todas as culturas e em todos os países existem processos de 

selecionar pessoas para ocupações (CARVALHO; PASSOS; SARAIVA, 2008; SALGADO, 

2000). 

A preocupação em avaliar pessoas para identificar as mais preparadas para executar 

uma atividade, embrião das práticas de recrutamento e seleção, é tão antiga quanto a 

organização social dos povos, ainda que, por muito tempo, estivesse adstrita às forças 

militares. Atualmente, no entanto, o uso de “pistas” para tomar decisões e classificar pessoas 

se tornou muito comum em todas as culturas e em todos os países existem processos de 

selecionar pessoas para ocupações (CARVALHO; PASSOS; SARAIVA, 2008; SALGADO, 

2000). 

A seleção de pessoas como disciplina científica em Psicologia data apenas do início 

do século XX, quando começou o interesse pela seleção das melhores pessoas para o trabalho. 

Esse interesse estava relacionado com o desenvolvimento da Psicologia como ciência 

aplicada, com o desenvolvimento de métodos e procedimentos de avaliação e com o começo 

dos estudos sobre validade de critério. Acredita-se que Hugo Münstenberg foi o pai da seleção 

de pessoas científica. Ele, depois de realizar experimentos na Europa sobre seleção de 
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pessoas, publicou o livro intitulado Psychologie und Wirtschaftsleben: Ein Beitrag zur 

angewabdten Experimental-Psychologie em 1912, traduzido em seguida para o inglês com o 

título de Psychology and Industrial Effeciency e publicado em Boston no ano de 1913. 

No âmbito da Administração, Frederick W. Taylor, com a obra The Principle of 

Scientific Management publicada em 1911, passa a defender a possibilidade de se alcançar 

maior produtividade no trabalho a partir de estudos sobre a eficiência organizacional. Para 

isso, apresenta quatro princípios da administração científica, cujo segundo é a seleção 

científica do trabalhador. Esse princípio levaria a empresa a aumentar a sua produtividade e 

seus lucros, pois o empregado requerido seria aquele que desempenhasse a tarefa mais 

compatível com suas aptidões, passando o processo de seleção a definir com maior clareza 

quais os requisitos básicos do profissional almejado. 

Essas duas ciências, no entanto, passaram a interagir mais a partir das conclusões de 

Elton Mayo sobre as experiências de Hawthorne, entre 1927 e 1932, que indicaram a 

interação social como fator de maior interferência na produção que a capacidade física dos 

operários e as condições físicas dos ambientes de trabalho. Conseqüentemente, a motivação e 

o comportamento humano passaram a ser mais considerados nos estudos sobre eficiência 

organizacional, abrindo um maior espaço para a Psicologia nesse âmbito. 

Uma de suas maiores contribuições nos processos de seleção foi o uso de testes como 

instrumental de medição dos traços psicológicos julgados necessários ao bom desempenho no 

cargo. A Psicometria foi, então, reconhecida como uma das principais responsáveis por 

atribuir status científico às práticas de seleção. 

Atualmente, contudo, com o acirramento da competitividade em um mercado global 

e a necessidade de constante sintonia com as inovações, a simples utilização otimizada de 

recursos – que caracteriza a eficiência – deixa de ser suficiente para a sobrevivência da 

organização. Como conseqüência, o modelo burocrático dá lugar a um modelo de gestão mais 

flexível, mais focado no cliente (seja ele externo ou interno) e com revisão constante de 

processos em busca de melhorias contínuas. Com efeito, as mudanças nas relações de 

trabalho, nas competências essenciais das organizações e no perfil do profissional requerido 

estão provocando alterações nos objetivos, técnicas e aplicações dos processos de 

recrutamento e seleção (CARVALHO; PASSOS; SARAIVA, 2008). 

Nessa conjuntura, as empresas entenderam que estavam sofrendo maior influência da 

personalidade e motivação de seus trabalhadores e passaram a buscar pessoas flexíveis e 
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proativas, com comportamentos e atitudes adequados à sua cultura, missão, visão e aos seus 

objetivos, em detrimento de um profissional que apresentasse apenas qualificação técnica. 

Com vistas a dar respostas às questões desse contexto, as discussões científicas sobre 

o processo de seleção têm tratado, principalmente, sobre a validade preditiva dos instrumentos 

de seleção e sobre a seleção por competências. Esses dois pontos serão aprofundados mais a 

frente. Faz-se necessário tratar antes sobre os instrumentos de seleção. 

2.2.2 Instrumentos de seleção 

Antes de abordar alguns dos principais instrumentos de seleção, cabe considerar a 

definição dada por Carvalho, Passos e Saraiva (2008, p. 78), na qual afirmam que 

“os instrumentos de seleção são aqueles que servem de auxílio à identificação das 

características básicas de cada candidato, para posterior associação com as competências 

exigidas no perfil estabelecido como referencial”. 

A seleção de candidatos não deve ser realizada somente por meio de avaliação da 

experiência e do conhecimento do cargo a ser ocupado, é imprescindível conhecer, por 

exemplo, aspectos relacionados à personalidade do candidato, a fim de verificar se a 

contratação será favorável para ambos – empresa e empregado. Além disso, a utilização de 

várias técnicas complementares pode contribuir para reduzir a probabilidade de erro na 

escolha do candidato (LIMONGI-FRANÇA; ARELLANO, 2002). 

Em geral, os instrumentos de seleção têm diversas classificações. Por exemplo, esses 

autores apresentam cinco técnicas para realizar a seleção de pessoal: entrevistas, provas de 

conhecimento, testes psicológicos, técnicas vivenciais e avaliação de saúde. Já Carvalho, 

Passos e Saraiva (2008) apontam como alguns exemplos de instrumento de seleção os testes 

psicológicos, os testes de conhecimento, os instrumentos de avaliação de perfil, as dinâmicas 

de grupo e as entrevistas de grupo, que correspondem, em sua maioria, às técnicas 

apresentadas por Limongi-França e Arellano (2002). 

Bohlander, Snell e Shermam (2005) classificam os testes de admissão, de forma 

diferenciada, em medidas da aptidão (medem a capacidade de uma pessoa para aprender ou 

adquirir habilidades) ou da realização (medem o que uma pessoa sabe ou pode fazer naquele 

momento). 

Os primeiros instrumentos abordados aqui são os diferentes tipos de testes. Segundo 

Faissal et al (2005, p. 108), “a utilização de testes em processos de seleção se baseia no valor 
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de predição dos testes, ou seja, na suposição de que há uma estreita correspondência entre o 

desempenho do candidato nos testes e seu desempenho futuro no trabalho.” 

Os testes psicológicos possibilitam medir ou avaliar qualquer atributo, como por 

exemplo, aptidão, atitudes, interesses, estabilidade emocional e também características de 

personalidade, como afirma Santos citado por Limongi-França e Arellano (2002). Esses testes 

são instrumentos padronizados que objetivam revelar o comportamento humano por meio das 

situações propostas, que estimulam determinado comportamento do candidato. 

Os autores Carvalho, Passos e Saraiva (2008) acrescentam outra característica desses 

testes: avaliar ou identificar determinadas habilidades e raciocínios. 

Os testes psicológicos apresentam-se no formato objetivo ou projetivo e dividem-se 

em psicométricos e de personalidade. Segundo Limongi-França e Arellano (2002, p. 69-70), 

os testes psicométricos medem as aptidões individuais, por meio de teste de inteligência, por 

exemplo, “determinando um índice comparado com escores ponderados e validados 

anteriormente”; e os testes de personalidade “identificam traços de personalidade, aspectos 

motivacionais, interesses e distúrbios”, que afetam a vida do indivíduo e podem interferir em 

suas atividades profissionais. Faissal et al (2005, p. 108) mostram que os testes de inteligência 

visam avaliar o desenvolvimento intelectual geral por meio de diversas tarefas que englobem 

as funções intelectuais importantes. 

Quanto aos testes de conhecimento, de acordo com Carvalho, Passos e Saraiva 

(2008, p. 80), esses testes “pretendem medir o conhecimento do candidato relativamente a 

aspectos gerais de cultura ou a competência requerida para uma boa atuação na área em que 

poderá vir a trabalhar, caso admitido”. Os testes de conhecimento são bastante utilizados em 

processos seletivos, especialmente em concursos públicos, e podem ser gerais ou específicos. 

Faissal et al (2005) classificam-nos em: objetivos, discursivos, situacionais, escritos, práticos 

e orais. 

Alguns exemplos de testes de conhecimento gerais são os de redação, português e 

matemática, realizados nos diversos níveis de complexidade observando-se a escolaridade 

exigida para o cargo. De acordo com Limongi-França e Arellano (2002, p.69), esses testes 

“têm baixa correlação com o desempenho profissional imediato, porém servem para entender 

melhor o universo do candidato e sua atitude pessoal-profissional”. Os testes específicos, 

como de matemática financeira, mecânica e idiomas, têm o objetivo de avaliar os 
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conhecimentos profissionais que o candidato possui, sendo necessários para um bom 

desempenho das atividades pertinentes ao cargo pretendido na seleção. 

Especificamente sobre os testes situacionais, Faissal et al (2005, p. 111) afirmam 

que, atualmente, têm sido bastante utilizados e “são atividades estruturadas que colocam o 

candidato diante de uma situação típica de seu dia-a-dia de trabalho, visando avaliar sua 

capacidade de percepção, de análise e de solução de um problema concreto”. 

Limongi-França e Arellano (2002, p. 70) classificam-nos como técnicas vivenciais 

que “exigem respostas a situações de forma que os candidatos interajam e participem ativamente 

delas”. Para Carvalho, Passos e Saraiva (2008, p. 81), os testes situacionais são realizados a 

fim de “medir habilidades específicas que o candidato deverá possuir para obter um 

desempenho satisfatório no cargo em aberto”. 

Em geral, os testes situacionais são utilizados quando a vaga, objeto da seleção, 

apresenta várias situações diferenciadas e requer que o profissional tenha flexibilidade e 

conhecimento para responder adequadamente a elas. Além disso, como o controle da situação 

pelo candidato é reduzido, os resultados podem ser mais visíveis e espontâneos, porque as 

atividades envolvem, na prática, atuação e simulações de uma ou mais circunstâncias profissional, 

que pode ser enfrentada pelo candidato no desempenho das atividades inerentes ao cargo 

pretendido. 

Uma forma de realizar esses testes é por meio de estudos de caso, dramatizações ou 

simulações. Quanto aos “estudos de caso, assim como as dramatizações, trazem para os 

candidatos situações fictícias, com base em dados reais e que exigem uma capacidade de 

pensar e agir em linha com o relatado ou descrito”, reproduzindo, assim, o cotidiano. “Por 

meio desse instrumento é possível observar o grau de percepção do candidato, sua capacidade 

de organizar e planejar, de tomar decisões, de definir prioridades e de agir de forma proativa” 

(CARVALHO; PASSOS; SARAIVA, 2008, p. 81). 

De acordo com Bohlander, Snell e Shermam (2005), empresas interessadas em 

adotar a seleção baseada na competência, isto é, com foco na observação de 

comportamentos que, de forma concreta, diferenciam os melhores candidatos, usam os 

exames práticos que são “elaborados a partir de uma relação cuidadosamente desenvolvida 

das principais funções do cargo”. Em outras palavras, usam situações do cotidiano de 

trabalho para avaliar o potencial dos funcionários ‘em ação’. Dentro dessas provas práticas, 

enquadram-se, segundo esses autores, o teste situacional para gerentes. 
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De forma geral, a principal vantagem dos diversos testes (de conhecimento, de 

aptidão, de personalidade) é a objetividade atribuída a eles, pois apresentam estrutura, 

aplicação e avaliação padronizadas, utilizando critérios de avaliação definidos previamente, 

com base em dados empíricos e iguais para qualquer avaliador. Conseqüentemente, evita-se 

julgamento subjetivo do selecionador durante a avaliação, cabendo ressaltar que a 

subjetividade é inerente a qualquer pessoa. Outra vantagem dos testes é a possibilidade de 

aplicação coletiva, o que implica em tempo reduzido (FAISSAL et al, 2005). 

Tratando-se das desvantagens dos testes, esses autores apontam como a principal, de 

forma particular no Brasil, o reduzido número de estudos e pesquisas adaptados à realidade e 

características da população local. Dentre outras desvantagens, encontram-se a possibilidade 

de manipulação das respostas e o uso massificado dos testes – que se tornaram públicos. 

Concluindo a descrição sobre os testes de seleção, Faissal et al ressaltam que: 

(...) nenhum teste, por maior que sejam as evidências empíricas sobre a sua validade 
e a sua precisão, deve ser utilizado como instrumento único e isolado de avaliação. 
Os testes devem sempre ser coadjuvantes do processo, atuando como mais uma 
entre as diversas fontes de dados à disposição do selecionador. (FAISSAL et al, 
2005, p. 116-117) 

Outro instrumento de seleção muito utilizado atualmente são os desenvolvidos para 

verificar o perfil dos candidatos. Eles identificam e associam certas características e 

comportamentos dos candidatos, muitas vezes fundamentais para o exercício do cargo em 

questão. Uma de suas vantagens é não “ameaçar” quem os realiza, já que não existem 

respostas certas ou erradas. São elaborados comumente no formato de formulário que, 

comparando fatores previamente estabelecidos com as respostas do candidato, apresentam um 

perfil psicológico do respondente (CARVALHO; PASSOS; SARAIVA, 2008). 

A dinâmica de grupo é outro tipo de instrumento de seleção por meio do qual, 

segundo Faissal et al (2005), é proposto a um grupo de candidatos um conjunto de atividades, 

como jogos, simulações, estudos de caso e debates. Para Carvalho, Passos e Saraiva (2008), 

elas são utilizadas para estudar e avaliar a natureza do grupo e a dinâmica que rege seu 

desenvolvimento, além das relações entre: indivíduo e grupo; grupo e grupo; grupos e 

instituições. Esse instrumento de seleção, além de permitir a avaliação das habilidades 

interpessoais e atitudes, fornece muitas informações sobre o candidato que possibilitam 

observar a inter-relação do seu perfil com o perfil de competências definido para o cargo, com 

base na observação direta do comportamento dos candidatos pelo avaliador. 
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Considerando que a observação (subjetiva) é o meio pelo qual o avaliador coletará os 

dados para a avaliação dos candidatos durante a realização da dinâmica de grupo, é essencial 

atentar para os dois requisitos citados por Faissal et al (2005, p. 118) para que a validade 

desse instrumento seja garantida: as tarefas propostas aos candidatos devem ser “efetivamente 

capazes de expressar a competência que se pretende observar”; e deve-se “criar condições que 

favoreçam a objetividade da observação”. Dessa forma, procura-se evitar a má utilização 

desse instrumento seja pela ausência de compreensão da técnica ou de preparo de alguns 

profissionais. 

Considerando que a observação exige um caráter mais cientifico, para que uma 

dinâmica de grupo seja plenamente validada ela deve ser objetiva e sistemática; esta última 

“requer do observador a capacidade de descrever e de registrar o comportamento observado” 

(FAISSAL et al, 2005, p. 120). 

Como pode ser observada, a dinâmica de grupo é um processo complexo, que requer 

também uma interação boa do grupo a ser avaliado, certa quantidade de integrantes por grupo 

e de observadores, além de ser influenciada pelo estado psicológico de quem recebe o 

estímulo, pois envolve as experiências anteriores, motivação e expectativas. Esse instrumento 

requer, ainda, habilidades muito específicas dos avaliadores. Eles devem ser capazes, por 

exemplo, de relatar de forma objetiva o que ocorreu durante o processo, ou seja, as ações, 

evitando a utilização de termos subjetivos ou interpretações das intenções e finalidades dos 

candidatos. 

Se, depois da realização de uma dinâmica de grupo, da forma mais adequada e 

validada possível, ainda persistirem dúvidas sobre algum aspecto do perfil de competências 

do candidato, Faissal et al (2005) afirmam que a entrevista de seleção é a técnica adequada 

para esclarecer esses aspectos. 

É consenso entre diversos autores que o instrumento mais importante na coleta de 

informações e na tomada de decisão na seleção é a entrevista, assumindo papel central nesse 

processo. Algum tipo de entrevista está presente praticamente em toda seleção, no 

entnato, é aconselhado por muito autores que nenhum instrumento deve ser utilizado 

isoladamende, nem mesmo a entrevista. 

Como declaram Faissal et al, a entrevista: 

Consiste na proposição de perguntas aos candidatos, tendo como objetivo avaliar o 
domínio de determinadas competências relacionadas ao perfil profissional, levantar 
informações complementares sobre competências que não foram vistas por meio de 
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outras técnicas, investigar mais profundamente aspectos de uma competência que 
não tenham sido suficientemente explorados e esclarecer fatos, impressões, 
confirmar ou rejeitar hipóteses que surgiram ao longo do processo seletivo. 
(FAISSAL et al, 2005, p. 125). 

Ainda que utilizada com muita freqüência, a constituição da entrevista como 

instrumento de seleção efetivo e eficaz depende de conhecimento, habilidade e tato, em razão 

da alta dosagem de subjetividade e imprecisão que apresenta (CARVALHO; PASSOS; 

SARAIVA, 2008). 

Considerando a grande subjetividade da entrevista, para que esse instrumento tão 

essencial seja validado e evite inclinações pessoais, ele deve ser conduzido por profissionais 

experientes e capazes de identificar os fatores de ordem pessoal que podem interferir no 

processo, como preconceitos, antipatia, atração, esteriótipos etc.; esses profissionais devem 

considerar as expectativas da área detentora do cargo; garantir que o mesmo candidato seja 

avaliado por vários entrevistadores (membros de uma equipe de trabalho ou outros 

indivíduos na empresa), apesar de, dependendo do tipo de seleção, poder ser entrevistado 

por uma pessoa (FAISSAL et al, 2005; LIMONGI-FRANÇA; ARELLANO, 2002). 

A entrevista individual é o método em que o candidato se apresenta pessoalmente ao 

profissional de seleção, que realiza perguntas, anota as respostas e avalia as competências 

apresentadas com base nas informações obtidas. Pode-se afirmar, de acordo com Bohlander, 

Snell e Shermam (2005), que a estrutura da entrevista e o treinamento dos entrevistadores 

realmente influenciam o sucesso do processo de contratação. 

Faissal et al (2005, p. 126) classificam as entrevistas “quanto ao grau de 

estruturação, ao tipo de informação que se deseja obter e ao tipo de pergunta utilizada”. 

Em relação ao grau de estruturação, as entrevistas podem ser estruturadas e não-

estruturadas. Nas entrevistas estruturadas, o entrevistador estipula a direção que a entrevista 

terá ao fazer perguntas padronizadas e planejadas, baseadas na análise de cargo, e o 

candidato responde somente a essas questões. As suas principais vantagens, afirma Faissal 

et al (2005), são a possíbilidade de englobar todas as informações necessárias para analisar 

se o candidato possui o perfil desejado e o fato das informações obtidas serem uniformes. 

Para Limongi-França e Arellano (2002) as entrevistas estruturadas fornecem uma base 

mais consistente de avaliação e contribuem para uma tomada de decisão mais segura e com 

possibilidade reduzida de haver acusações de discriminação injusta. 

Nas entrevistas não-estruturadas, são poucas as perguntas planejadas, sendo outras 

formuladas durante o diálogo, e o candidato desempenha papel mais amplo na determinação 
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do curso da discussão. De acordo com Bohlander, Snell e Shermam (2005), nas entrevistas 

não estruturadas ou não-dirigidas, como as denominam, o candidato tem liberdade ao dar suas 

respostas e direcionar a entrevista, pois o entrevistador evita interrompê-lo e influenciar os 

seus comentários. 

Essa liberdade dada ao candidato é positiva e valiosa por permitir que ele dê 

informações, demosntre atitudes e sentimentos que poderiam ser ocultados por perguntas mais 

estruturadas. No entanto, esse tipo de entrevista é menos objetivo, tendo em vista que o 

candidato determina o curso da entrevista e, dessa forma, poucas informações coletadas 

permitem aos entrevistadores chegar a um acordo entre si. Dessa forma, há tendênia a ter pouca 

confiabilidade e validade (BOHLANDER; SNELL; SHERMAM, 2005). 

Outra classificação das entrevistas é pelo tipo de informação que se deseja obter, 

podendo ser técnicas ou psicológicas. As entrevistas técnicas tem um caráter decisivo e, como 

sugere Faissal et al (2005), deve ser realizada no final do processo, pois geralmente são 

conduzidas pelo profissional detentor da vaga e objetivam coletar informações no que diz 

respeito ao conhecimento técnico do candidato, sua experiência profissional e habilidades 

técnicas. 

Por outro lado, as entrevistas psicológicas visam obter informações sobre aspectos da 

personalidade do candidato, bem como de sua vida pessoal passada e expectativas para o 

futuro, para que seja possível elaborar um perfil psicológico a fim de verificar a sua 

adequação ao perfil de competências do cargo objeto da seleção. Devido à dificuldade de 

aprofundar os dados coletados – o que não ocorre com as entrevistas técnicas – pelo pouco 

tempo para realizar os processos seletivos e pela exigência de serem psicólogos a conduzirem 

as entrevistas psicológicas, estas estão sendo usadas com pouca freqüência (FAISSAL et al, 

2005). 

Esses autores ressaltam que se tiverem sido utilizados testes psicológicos durante o 

processo de seleção, torna-se necessária a realização da entrevista psicológica, conduzida por 

profissional da área, para que possa ser efetuada a correlação das informações e a tomada de 

decisão. 

Limongi-França e Arellano (2002) descrevem alguns aspectos importantes que 

devem ser abordados durante as entrevistas, com foco no tipo de informação a ser obtida: 

desenvolvimento de carreira (formação profissional, experiências anteriores, insatisfações, 

planos e ambições de carreira); relacionamento profissional com colegas, subordinados e 
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chefias nos empregos anteriores; ambiente familiar (estrutura familiar e responsabilidades 

econômicas); interesses pessoais (hobbies); relacionameto social (associação ou religião); 

perspectivas futuras (planejamento de vida e autogestão de carreira). 

Quanto ao tipo de pergunta utilizada nas entrevistas, elas são tradicionais, 

situacionais ou comportamentais. Nas tradicionais, o entrevistador faz perguntas gerais e 

abertas para que o candidato fale sobre o que foi sugerido, oferecendo informações para que 

seja efetuada a avaliação do seu perfil com as competências requeridas. No caso das 

entrevistas situacionais, consideradas uma variação da anterior, são feitas perguntas abertas e 

direcionadas às características específicas do trabalho pertinente ao cargo a ser ocupado pelo 

candidato selecionado. É apresentado ao candidato um fato hipotético e ele deve responder 

que reação teria. Um aspecto negativo desse tipo de entrevista é que, em geral, as perguntas 

levam o candidato a responder de forma ideal, o que muitas vezes não corresponde à realidade 

(FAISSAL et al, 2005). 

Em relação às entrevistas comportamentais, o conceito apresentado por Reis (2003), 

citado por Faissal et al, mostra que: 

exemplos comportamentais (fatos específicos da experiência passada) são a melhor 
maneira de prever o comportamento futuro de um candidato. Ao invés de fazer 
perguntas ao candidato que o remetem a situações hipotéticas, condicionais, o 
entrevistador formula a pergunta solicitando ao candidato que descreva uma situação 
concreta, que ilustre a competência que se pretende analisar. (REIS apud FAISSAL 
et al, 2005, p. 116-117). 

Nesse tipo de entrevista as perguntas são abertas e específicas, com foco nas 

competências necessárias para o cargo, visando obter descrições de exemplos 

comportamentais ocorridos na vida do candidato que indiquem evidências de uma 

competência. 

Uma vantagem desse tipo de entrevista são as maiores chances de conseguir uma 

resposta mais realista, com informações mais precisas sobre as competências do candidato. 

Assim, ao analisar os dados obtidos, o avaliador terá um indicador mais seguro para contribuir 

em sua tomada de decisão. Cabe ressaltar que o comportamento futuro do candidato pode ser 

diferente de seus comportamentos anteriores, devido à característica humana de realizar 

mudanças pessoais, não sendo, assim, um indicador absoluto e infalível. 

Faissal et al (2005) ressaltam que, apesar do caráter de interação social fornecido 

pela entrevista, ela é mais bem aproveitada à medida que for utilizada como um instrumento 

de síntese de todos os resultados. 
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Milkovich e Boudreau (2008, p. 319) comentam que ao selecionar candidatos para 

funções de chefia é quase óbvio que seja realizada simulações de situações reais desse papel. 

Além dessa avaliação, os candidatos seriam entrevistados e uma equipe de avaliadores 

observaria todas as atividades para discutir e realizar considerações que levariam a uma 

decisão final. Esses autores denominam esse tipo de procedimento de seleção de Centro de 

Avaliação, que “não é um lugar, mas um conjunto de atividades de seleção julgadas por um 

grupo de assessores”. 

Os centros de avaliação é uma das várias maneiras de estimar o potencial futuro dos 

candidatos. Eles combinam as avaliações de conhecimento, desenvolvidos com base na 

análise da função que identifica os fatos ou regras essenciais que precisam ser conhecidos por 

quem vai desempenhá-la, e as simulações, reproduções dos comportamentos cotidianos do 

trabalho (Milkovich e Boudreau, 2008). 

Segundo Peña (2007), nos centros de avaliação um grupo de especialistas observa e 

avalia o comportamento dos candidatos enquanto eles realizam diversas atividades definidas 

previamente e que correspondem àquelas do cargo que visam ocupar. Apesar de ser um 

instrumento muito efetivo e participativo, é oneroso em tempo e em recursos financeiros, 

sendo aplicado somente por algumas organizações para selecionar pessoas para cargos 

estratégicos. Mesmo os centro de avaliação sendo mais onerosos que procedimentos de 

seleção mais simples, podem valer o investimento se usados para várias decisões de 

contratação de pessoal, ainda que não exista uma confirmação de que eles sejam instrumentos 

mais eficazes do que alternativas mais baratas. 

Por fim, Faissal et al (2005) ressaltam que por meio da aplicação dos diversos 

instrumentos de seleção, a empresa obterá as competências de que necessita para manter-se 

competitiva. 



34 
 

2.2.3 Seleção por competências 

Como visto anteriormente, um dos novos modelos de gestão elaborados com vistas a 

tornar as organizações mais flexíveis e competitivas, em razão das mudanças da nova ordem 

econômica mundial imposta pela globalização, é a gestão por competências. 

Especificamente no âmbito da seleção, esse novo modelo de gestão admite uma nova 

forma de conduzir o ingresso de uma pessoa na organização: a seleção por competências. 

Ainda que no modelo mais tradicional de recrutamento e seleção seja definido um perfil de 

competências necessárias para o desempenho das atividades que o candidato executará, essa 

nova forma se destaca pela necessidade de alinhamento entre as competências funcionais e 

organizacionais: 

A especificidade da seleção por competências reside nos elementos que serão 
utilizados para elaboração do perfil de competências. Nos modelos tradicionais de 
seleção, o ponto de partida para o perfil era a descrição do cargo. A partir dessa 
descrição, deduziam-se as competências necessárias. 
Na seleção por competências, apesar dos cargos continuarem sendo a unidade de 
análise, deverá ser mapeado o conjunto de saberes que seus respectivos ocupantes 
devem ter – o que precisam saber, saber fazer, saber ser –, levando-se em conta que 
tais saberes deverão dar suporte às competências organizacionais para que elas 
possam concretizar-se. Por exemplo, se um empreendimento requer como 
competência organizacional a capacidade de inovação contínua, além das 
competências requeridas pelas atividades específicas de cada cargo, devemos 
considerar que seus ocupantes deverão ser criativos de maneira que, em seus 
processos de trabalho, produzam as inovações que sustentarão a vantagem 
competitiva da organização. (CARVALHO; PASSOS; SARAIVA, 2008, p. 49-50). 

Portanto, para a definição do perfil de competências funcionais necessárias aos 

candidatos que se apresentam para a seleção, é indispensável a atividade estratégica de 

mapeamento das competências organizacionais realizada pelos principais executivos da 

organização, permitindo seu alinhamento à gestão de pessoas e ao processo de seleção por 

competências. 

Milkovich e Boudreau afirmam que é essencial: 

compreender a ligação entre os objetivos da organização e a estratégia de seleção 
externa. Essa estratégia deve partir diretamente da análise das metas 
organizacionais, que indicará papéis e contribuições necessários para o trabalho, que 
determinarão as características a serem buscadas nos candidatos que, finalmente, 
guiarão as escolhas dos métodos de seleção e da avaliação de sua eficácia. 
(MILKOVICH; BOUDREAU, 2008, p. 210-211) 

Ressalta-se que as competências organizacionais, juntamente com outros dados, 

fornecem informações sobre um cargo que contribuirão para a especificação das competências 

funcionais requeridas para que o ocupante possa desempenhá-lo com sucesso. 
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Outro ponto importante é a definição conceitual das competências funcionais, por 

meio de indicadores concretos e observáveis das competências que pretende avaliar, para que 

todos os envolvidos no processo de seleção tenham a mesma compreensão do significado de 

cada competência estabelecida. Carvalho, Passos e Saraiva (2008, p. 53), resumem essas 

considerações conceituando seleção por competências como “o processo de escolha de 

candidatos baseado nas competências organizacionais e na definição de indicadores de 

competências funcionais”. 

Peña (2007) afirma que na seleção por competências também são utilizados os centro 

de avaliação. Ployhart (2006) relata que conforme estudos realizados sobre a validade, os 

construtos e os exercícios desenvolvidos pelos centros de avaliação, constatou-se que quando 

esse é utilizado como instrumento na seleção por competências, mensura dez competências 

dentre as quais se destacam: habilidades interpessoais / sensibilidade social, comunicação, 

motivação, persuasão / influência, organização / planejamento e solução de problemas. 

Considerando as características da seleção por competências e seu diferencial, já 

apresentado neste tópico, cabe ressaltar que alguns instrumentos de seleção podem ser 

eficazes na decisão pelo candidato que possua o perfil de competências esperado – se for 

observado alguns aspectos relacionados às competências. 

Por exemplo, a fim de evitar a subjetividade da avaliação por meio da dinâmica de 

grupo, gerada pelo ato de observar, Faissal et al (2005), citando Bueno (1995), ressaltam a 

importância de discutir, de forma detalhada, o conceito de cada competência a ser avaliada, 

definindo-as através de ações observáveis e descritíveis. Esse tipo de definição é denominada 

por Green (1999), citado por Faissal et al (2005, p. 119), como “definição operacional, que 

utiliza a linguagem comportamental, para descrever aquilo que ‘você pode ver e ouvir vendo 

sendo feito’”. Cabe ressaltar que a definição operacional das competências é proposta, além 

de fator necessário para a observação, mas como critério de objetividade para as dinâmicas de 

grupo, “preservando a avaliação dos seus critérios individuais, particulares, circunscritos à sua 

objetividade, embora não seja possível eliminá-la”. 

2.3 Concurso Público 

Concluídas as breves apresentações sobre como é abordada em textos acadêmicos a 

relação da Administração Pública e do processo de seleção de pessoas com o modelo de 

gestão por competências, inicia-se a apresentação do concurso público como forma de seleção 

de pessoas para a Administração Pública. 
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Desde a Antiguidade, os entes estatais vêm utilizando diversas formas de selecionar 

pessoas para ocupar os cargos públicos: sorteio, compra e venda, sucessão hereditária, 

arrendamento, livre nomeação absoluta, livre nomeação relativa, eleição e concurso 

(CRETELLA JÚNIOR apud MAIA; QUEIROZ, 2007). 

A experiência mais remota de concurso que se tem notícia é o sistema chinês de 

exames, iniciado aproximadamente no século IV, na China pós-feudalismo, governada por 

uma classe de profissionais que possuía, cada um, seu certificado de mérito no concurso. Os 

exames foram originalmente criados para testar os conhecimentos dos candidatos a um cargo 

estatal sobre os clássicos de Confúcio e sua capacidade de pensar à maneira de Confúcio. 

Aplicados em forma de exame em massa, com a tensão sendo multiplicada pela importância 

do cargo, os testes tinham como objeto textos complicados e poemas sobre os textos clássicos, 

além de problemas contemporâneos da filosofia e do governo. Mesmo sendo possível comprar 

cargos, o alto status era quase sempre associado a notas altas (WALZER, 2003). 

No Estado Moderno, o concurso público desponta no contexto da reforma do serviço 

público para combater o nepotismo e o clientelismo, visando que os cargos públicos fossem 

ocupados por pessoas selecionadas com base no mérito. 

Surge, então, o regime do concurso ou sistema de mérito (merit system) para se opor 

ao ingresso nos cargos públicos em razão do prestígio de políticos, de parentes ou de amigos, 

característico do sistema do pistolão, sistema do apadrinhamento ou sistema dos despojos 

(patronage system ou spoils system) (SIQUEIRA, 1950). O sistema de mérito, conforme 

Kasznar (1996), tem a notável vantagem de avaliar as pessoas a partir de seus objetivos e 

específicos méritos próprios, em vez de utilizar meios subjetivos como sentimentos pessoais, 

relacionamentos e outros métodos não-profissionais. 

Considerando questões de ordem social (democratização do Estado) e técnica 

(administração eficiente), o concurso público torna os cargos públicos acessíveis a todos os 

cidadãos e viabiliza o ingresso dos mais qualificados na Administração Pública. Além disso, 

mesmo sendo uma instituição humana sujeita a toda sorte de vícios, o concurso público é 

considerado o único meio de seleção de servidores que condiz com o sistema de mérito, já que 

se mostra superior: (a) ao sorteio, não constituindo sistema meramente aleatório; (b) ao 

arrendamento, à compra e venda e à herança, não tratando o cargo público como objeto 

mercantil ou de sucessão hereditária; e (c) à livre nomeação e à eleição, não adotando como 

critério de escolha do servidor público a valoração puramente discricionária ou de natureza 

eminentemente político-econômica (SIQUEIRA, 1950; MAIA; QUEIROZ, 2007). 
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O concurso público compreende a atração do maior número de candidatos 

qualificados (recrutamento amplo) e a escolha (seleção rígida), com base em critérios 

tecnicamente estabelecidos, dos que apresentarem os mais elevados graus de capacidade, com 

relação aos requisitos mínimos fixados para o exercício eficiente dos cargos a serem providos 

(SIQUEIRA, 1950). 

Reúne, portanto, as duas fases iniciais do suprimento de recursos humanos para a 

Administração Pública, denominado processo admissional; dividindo-se, este último, em 

quatro atividades (fases) que também podem ser detalhadas segundo processos específicos: 

recrutamento, seleção, admissão e registro (BERGUE, 2007). 

Genericamente esclarecidos os processos do concurso público, cabe destacar que 

nem todas as pessoas que desenvolvem suas atividades laborais na Administração Pública são 

selecionadas por meio do concurso público, dentre diversos fatores, em razão da reforma da 

gestão pública ter descentralizado a concretização do interesse público. Para se definir quais 

as pessoas que prestam serviço para o Estado se condicionam ao concurso público, faz-se 

necessário identificar como seu ordenamento jurídico organiza o exercício das funções 

públicas por pessoas físicas que executam e controlam o serviço público. Antes disso, 

entretanto, algumas definições serão apresentadas. 

O Estado, para se manifestar e exercer suas funções públicas, depende de pessoas 

físicas; não sendo possível conceber a Administração Pública sem a presença de seu elemento 

físico, os agentes, que expressam a vontade estatal. Assim, todo aquele que, a qualquer título, 

executa uma função pública como preposto do Estado é considerado um agente público 

(CARVALHO FILHO, 2006). 

Ainda que existam diversas tipologias, Mello (2008) classifica os agentes públicos 

em (a) agentes políticos, (b) servidores estatais e (c) particulares em colaboração com a 

Administração. Os agentes políticos se diferenciam dos demais por manterem vínculo político 

com o Estado, exercendo a função política no comando dos órgãos governamentais. A 

terceira categoria de agentes é composta por pessoas que, mesmo não perdendo sua qualidade 

de particulares, exercem função pública, ainda que eventualmente. Já os servidores estatais se 

distinguem dos demais pela relação de trabalho de natureza profissional e caráter não eventual 

sob vínculo de dependência que mantém com a Administração Pública. 

Os últimos se ocupam da função administrativa em sentido estrito no 

controle/execução do serviço público, podendo ser subdivididos em: (i) servidores públicos, 
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titulares de cargos públicos e sujeitos ao regime jurídico estatutário; (ii) empregados públicos, 

ocupantes de empregos públicos e regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT); e 

(iii) servidores temporários, contratados por tempo determinado para atender a necessidade 

temporária de excepcional interesse público. Segundo o grau de segurança da manutenção do 

vínculo com a Administração Pública, os cargos ocupados pelos servidores públicos são 

classificados em vitalícios, efetivos e comissionados (ou de provimento em comissão), 

detentores, respectivamente, de vitaliciedade, estabilidade e provisoriedade (MELO, 2006). 

Esclarecidos esses conceitos, identifica-se no sistema constitucional brasileiro a 

flexibilização da obrigatoriedade do concurso público na seleção de pessoas para o exercício 

da função administrativa estrita no controle/execução do serviço público em caráter 

temporário ou provisório (servidor temporário e servidor público comissionado); exigindo-o, 

em contrapartida, para o ingresso em empregos públicos e cargos públicos vitalícios ou 

efetivos. 

Dessa forma, os cargos e empregos públicos vagos que necessitam de imediato 

provimento caracterizam-se como objeto material do concurso público; enquanto seu objeto 

jurídico (efeito jurídico imediato) corresponde ao preenchimento desses lugares vagos na 

estrutura estatal por pessoas previamente classificadas e selecionadas por intermédio de 

realização de provas ou provas e títulos, atendendo-se, rigorosamente, à ordem de 

classificação dos candidatos, fazendo nascer um vínculo jurídico de natureza funcional (cargo 

público) ou trabalhista (emprego público) entre o cidadão e a Administração Pública (MAIA; 

QUEIROZ, 2007). 

Mesmo se o concurso público é marcado por regras e princípios específicos, ele se 

subordina ao regime jurídico do Direito Administrativo na medida em que compreende uma 

sucessão ordenada de atos administrativos visando a um interesse público específico: o 

recrutamento e a seleção de profissionais competentes e adequados à prestação de serviços a 

sociedade no exercício de cargos ou empregos públicos. 

Na qualidade de processo administrativo, verifica-se no concurso público seu 

atributo de atividade administrativa na medida em que é uma função ou atividade-fim que se 

subordina à finalidade expressa nas normas constitucionais e legais. Entendida no sentido 

negativo, 

a atividade administrativa encontra um limite formalmente insuperável na lei, a qual 
pode estabelecer proibições a determinadas atividades, tanto no que concerne às 
finalidades a alcançar como no que se refere aos meios e formas a seguir. Já no 
sentido positivo, tem-se que a lei pode vincular positivamente a atividade 
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administrativa a determinadas finalidades ou a certos meios ou formas, cabendo à 
Administração realizar aquilo que a lei permite (ALESSI apud COELHO, 
2004, p. 65). 

Dessa maneira, com a finalidade de assegurar a escolha impessoal de profissionais 

competentes e adequados para a prestação de serviços à população, a Administração Pública 

deve conciliar princípios como legalidade, impessoalidade, moralidade, eficiência e 

razoabilidade com vistas a alcançar o interesse público. 

Para melhor compreender o regime jurídico da Administração Pública e – 

conseqüentemente – do concurso público, cabe esclarecer o significado normativo de 

princípio. 

Assim, as regras são normas que definem concretamente as situações sobre as quais 
buscam incidir, caracterizando-se como normas de comportamento e representando 
razões imperativas para agir. 
Já os princípios possuem uma concepção genérica que serve de fundamento para a 
elaboração de uma regra para o caso concreto: são normas de argumentação e razões 
prima facie para agir. 
(...) 
Também possui força normativa e consiste num enunciado deôntico, ou seja, 
voltado para o ‘dever ser’, mas, em razão de possuir um grau mais elevado de 
generalidade, representa um indicativo de direção, um norte a ser seguido e aplicado 
nos casos concretos, em resumo, é uma norma de argumentação que admite 
aplicação em diferentes graduações, de acordo com o peso que possuir na ocasião, e 
exigindo para a sua aplicação um processo de concretização sucessiva, passando por 
subprincípios até alcançar o grau de densidade próprio das regras. (DIAS, 2008, 
p. 32-33). 

Assim sendo, o regime jurídico administrativo é composto por um conjunto 

sistematizado de princípios e regras que impossibilita o gestor público de dispor livremente 

do patrimônio público e vincula os atos do gestor público à satisfação de interesses públicos, 

até mesmo quando recruta e seleciona para compor seus quadros funcionais. 

Com base no exposto acima, caracterizados os servidores públicos como ativo 

estratégico da Administração Pública ao utilizar a gestão por competências na concretização 

do interesse público, o presente estudo prosseguirá em seu intuito de identificar se a 

perspectiva reducionista do concurso público como teste de conhecimento pode avançar – 

sem descuidar da observância ao sistema de mérito e aos princípios jurídicos que o regem – 

para uma seleção de servidores públicos por competências. 
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3 METODOLOGIA 

3.1 Tipo de pesquisa 

Vergara (2004) classifica as pesquisas segundo seus fins e seus meios. O presente 

estudo se propõe a identificar um instrumento que selecione servidores para a Administração 

Pública por meio da avaliação de competências e analisar sua compatibilidade com o regime 

jurídico do concurso público federal. Considerando-se que não foram localizados estudos que 

exponham os óbices jurídicos da seleção de servidores por competências nesse âmbito, esta 

pesquisa caracteriza-se, quanto aos fins, como exploratória e descritiva. 

No que se refere aos meios, trata-se de uma pesquisa documental. A busca 

bibliográfica sobre a administração pública, a seleção de pessoas e o regime jurídico do 

concurso público, disponíveis em livros, revistas e rede eletrônica, serviu de base para 

aprimorar o referencial teórico e a metodologia, além de fornecer dados para a análise. 

3.2 Corpus da análise documental 

A pesquisa documental se utilizou de documentos do Centro Latino-americano de 

Administração para o Desenvolvimento (CLAD), da Organização para a Cooperação e 

Desenvolvimento Econômico (OCDE), da República Dominicana, da Administração Pública 

Federal (APF), do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e/ou do Supremo Tribunal Federal 

(STF) tais como notícias, procedimentos, normas, decisões judiciais e demais documentos que 

tenham como objeto a seleção de servidores públicos por competências ou o regime jurídico 

do concurso público federal, possibilitando um conhecimento mais detalhado das informações 

levantadas na pesquisa bibliográfica. 

Foram analisados documentos, considerados aqui em seu sentido amplo, que 

abordam a seleção de servidores por competências em países-membros do CLAD e da OCDE, 

as normas que tratam do regime jurídico do concurso público e decisões do STJ e do STF que 

aplicaram essas normas a casos concretos. 

Dentre eles, foram selecionados os documentos que: (a) abordam a seleção de 

servidores por competências na República Dominicana, pois, dentre os países que admitem 

legalmente essa prática na Administração Pública, é aquele que apresenta regime jurídico 

mais próximo do brasileiro; (b) tratam de normas de concurso público referentes ao processo 
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de seleção de servidores públicos federais; e (c) decidam questões judiciais que abordem a 

aplicação das normas de concurso público referentes ao processo de seleção de servidores 

públicos. 

3.3 Procedimento de coleta de dados 

A coleta de dados foi realizada, principalmente, por intermédio da rede eletrônica – 

em visita aos sítios www.clad.org.ve, www.oecd.org, www.seap.gob.do, www.conare.gob.do, 

www.planejamento.gov.br, www.enap.gov.br, www.stj.jus.br e www.stf.jus.br – e/ou da 

solicitação direta aos órgãos e organizações relacionados no primeiro tópico deste capítulo. 

3.4 Análise de dados 

As técnicas da análise de conteúdo foram utilizadas para analisar os dados. Para 

Bardin (2009), além dos significados imediatos da comunicação, a análise de conteúdo 

constitui-se em um conjunto de metodologias que visa analisar o discurso além de sua 

apresentação objetiva. 

Primeiramente, pré-análise, com a reunião dos documentos localizados ou 

disponibilizados pelas organizações elencadas anteriormente, de forma a identificar as 

restrições jurídicas ao uso de um instrumento de seleção de servidores públicos por 

competências admitido no serviço público de países-membros do CLAD e da OCDE na 

Administração Pública Federal do Brasil. 

Em seguida, exploração do material, subdivida em recorte (escolha das unidades) e 

classificação (escolha da categoria), com vistas a classificar a categorização de conjuntos de 

possíveis óbices jurídicos ao uso de um determinado instrumento de seleção por competências 

no concurso público federal. 

Por fim, foi realizado o tratamento dos dados, atribuindo significado a eles por meio 

da interpretação ao considerar não somente a literalidade dos documentos, mas também o 

conteúdo não necessariamente declarado por eles. 
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4 RESULTADOS 

O presente capítulo reúne as informações retiradas dos documentos analisados que 

abordam: (a) a seleção de servidores públicos por competências prevista legalmente na 

Administração Pública da República Dominicana; (b) as normas que regem o processo de 

seleção de servidores públicos no âmbito da APF; e (c) as decisões do STF e do STJ sobre os 

conflitos judiciais decorrentes do uso da entrevista como instrumento de seleção em 

concursos públicos federais. 

4.1 Seleção de servidores públicos por competências 

A República Dominica foi fundada em 1844 e localiza-se na parte oriental da Ilha de 

Santo Domingo, ou “La Española”, que compartilha com a República do Haiti no 

Arquipélago das Antilhas, América Central. 

A “Secretaría de Estado de Administración Pública” (SEAP) é o órgão da 

Administração Pública Dominicana responsável pelos concursos públicos para os cargos da 

Carreira Administrativa. 

No serviço público dominicano, o processo de seleção mais rigoroso é o realizado 

para entrar na Carreira Administrativa ou nas Carreiras Especiais. Existem duas formas de se 

ingressar na Carreira Administrativa: o concurso e a seleção interna. 

Com respeito ao concurso, a lei estabelece que todos os cidadãos que aspirem ocupar 

posições de carreira na Administração Pública Central devem demonstrar em concurso de 

livre concorrência que contam com os méritos necessários para desempenhar o cargo. 

Em estudo realizado pela subárea de Recursos Humanos da área de Administração 

Pública da “Comisión Presidencial para la Reforma y Modernización del Estado” (CPRyME) em 

1999, foram identificadas 11 competências gerenciais, classificadas em 7 Competências de 

Desenvolvimento e Controle e 4 Competências de Atitude que o gestor público da República 

Dominicana deve possuir. O perfil resultante foi o seguinte: 

- Competências de Desenvolvimento e Controle: Liderança e Gestão Estratégica, 

Gerência de Mudança, Capacidade de Planejamento, Gestão de Processos, Gestão de 

Recursos Humanos, Trabalho em Equipe, Administração de Recursos; 
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- Competências de Atitude: Orientação ao Cliente, Integridade e Honestidade, 

Desenvolvimento de Relações, Relações com Colaboradores. 

Portanto, reconhecendo que o conhecimento, a experiência e as habilidades por si só 

não bastam, esse processo de seleção de candidatos a fazer carreira no serviço público foi 

consideravelmente enriquecido com um Modelo de Competências Comportamentais e 

Técnicas elaborado com base no perfil do cargo. Nesse sentido, a Lei nº 41 de 16/01/2008, 

assim dispõe: 

Artigo 40. As provas e os instrumentos de avaliação que serão aplicados aos 
candidatos deverão identificar de maneira objetiva os conhecimentos, atitudes, 
habilidades, destrezas e o grau de adaptação dos candidatos em relação à natureza 
dos cargos a serem ocupados. Para isso, a Secretaria de Estado da Administração 
Pública determinará previamente os critérios, métodos e técnicas de avaliação. 
[Tradução nossa]. 

Essa lei foi regulamentada pelo Decreto nº 524 de 21/07/2009, que estabelece os 

princípios, as normas, os procedimentos técnicos e a metodologia que regem a aplicação do 

Subsistema de Recrutamento e Seleção de Pessoal para ocupar Cargos da Carreira 

Administrativa Geral na Administração Pública Dominicana. 

Esse regulamento define competência como “um conjunto de características 

observáveis e desenvolvidas em forma de conhecimentos, habilidades, destrezas e atitudes das 

pessoas que se expressam através de comportamentos e ações específicos cuja presença 

potencializa o êxito das pessoas no trabalho que realizam”. 

No que toca às fases de seleção para identificar, da forma mais objetiva possível, os 

conhecimentos e as competências dos candidatos a ocupar cargos da Carreira Administrativa, 

as seguintes fases são elencadas no art. 36, podendo ser superadas apenas quando o candidato 

completa setenta por cento (70%) dos pontos: 1) avaliação curricular e do histórico laboral; 2) 

aplicação de provas técnicas ou de conhecimentos; 3) aplicação de questionários de 

personalidade; 4) aplicação de provas práticas; 5) apresentação de projetos de trabalho; 6) 

entrevistas de seleção; e 7) outros meios confiáveis de comprovação de méritos. 

Sobre a entrevista de seleção, o Decreto nº 524-09 a conceitua como “reunião 

agendada para estabelecer um diálogo entre o candidato e o jurado do concurso; onde este 

último procura averiguar se o primeiro reúne os requisitos do cargo disponível, e vice-versa”. 

Em painel intitulado “Perfil de competencias del gerente público en República 

Dominicana: competencias claves y su impacto en el proceso de selección”, apresentado no 

XII Congresso Internacional do CLAD na República Dominicana, Loudes Peña destaca, 
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dentre os instrumentos mais utilizados para avaliar as competências do candidato e compará-

las com o Perfil de Competências do Cargo, as entrevistas comportamentais e os centros de 

avaliação.  

Assim sendo, considerando que a entrevista é o instrumento de seleção previsto 

expressamente na norma da Administração Pública Dominicana que trata sobre o concurso 

público para a Carreira Administrativa, escolhe-se a entrevista comportamental como 

instrumento de seleção por competências a ser confrontado com o regime jurídico do 

concurso público federal. 

4.2 Normas de seleção de servidores públicos da APF 

Para se verificar se a entrevista comportamental pode ser utilizada no concurso 

público federal, faz-se necessário confirmar se ela não afronta alguma norma de seu regime 

jurídico. Assim, em apertada síntese, são apresentadas as normas e princípios que regem o 

processo de escolha e classificação dos candidatos recrutados para ocupar um cargo público 

efetivo ou vitalício na APF. 

A APF não dispõe de lei específica que discipline o concurso público. Portanto, as 

normas e princípios que disciplinam a seleção de servidores públicos estão dispersas no 

sistema de normas que rege a APF. 

Sua principal fonte é a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 

(CF/88), seguida pela Lei Federal nº 8.112 de 1990 e pela Lei Federal nº 9.784 de 1999. 

Ainda que não trate especificamente sobre o processo de seleção de servidores públicos, o 

Decreto Presidencial nº 4.175 de 2002 delega competência ao Ministro de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão para autorizar a realização de concursos públicos e a 

nomeação de candidatos, bem como estabelecer suas respectivas normas e procedimentos. 

Essa competência regulamentar foi exercida por meio das Portarias nº 450 de 2002 e nº 45 de 

2003, mas elas abordam apenas questões referentes ao processo de recrutamento. 

A CF/88 adota o sistema de mérito em seu artigo 37, incisos I e II. Esses dispositivos 

também são conhecidos por tornarem expresso o princípio do amplo acesso aos cargos 

públicos. Na medida em que exige que o concurso público selecione os candidatos por 

intermédio de provas – combinadas ou não com títulos – segundo a natureza e complexidade 

do cargo público vago, o inciso II aborda o processo de seleção, enquanto o inciso I restringe 

o acesso aos cargos públicos ao cumprimento dos requisitos previstos em lei: 
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I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na 
forma da lei; 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a 
complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as 
nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e 
exoneração. [Grifos nossos] 

A Lei n° 8.112/90, por sua vez, acrescenta ao disposto na CF/88: (i) os requisitos 

básicos para o ingresso (investidura) em cargo público; (ii) o respeito à ordem de classificação 

definida pelas avaliações; (iii) a possibilidade dele ser realizado em duas etapas; (iv) sua 

vinculação à lei e ao regulamento do plano de carreira em que pode estar incluído o cargo 

público; e (v) definir que o concurso público terá as condições de sua realização previstas em 

edital que deve ser publicado. Essas previsões estão nos artigos 5º, 10, 11 e 12, § 1º: 

Art. 5o  São requisitos básicos para investidura em cargo público: 

  I - a nacionalidade brasileira; 

  II - o gozo dos direitos políticos; 

  III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais; 

   IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo; 

  V - a idade mínima de dezoito anos; 

  VI - aptidão física e mental. 

  § 1o As atribuições do cargo podem justificar a exigência de outros requisitos 
estabelecidos em lei. 
(...) 

Art. 10.  A nomeação para cargo de carreira ou cargo isolado de provimento efetivo 
depende de prévia habilitação em concurso público de provas ou de provas e títulos, 
obedecidos a ordem de classificação e o prazo de sua validade.  

  Parágrafo único. Os demais requisitos para o ingresso e o desenvolvimento do 
servidor na carreira, mediante promoção, serão estabelecidos pela lei que fixar as 
diretrizes do sistema de carreira na Administração Pública Federal e seus 
regulamentos. 

Art. 11. O concurso será de provas ou de provas e títulos, podendo ser realizado 
em duas etapas, conforme dispuserem a lei e o regulamento do respectivo plano 
de carreira, condicionada a inscrição do candidato ao pagamento do valor fixado no 
edital, quando indispensável ao seu custeio, e ressalvadas as hipóteses de isenção 
nele expressamente previstas. 

Art. 12. O concurso público terá validade de até 2 (dois) anos, podendo ser 
prorrogado uma única vez, por igual período. 
        § 1o O prazo de validade do concurso e as condições de sua realização serão 
fixados em edital, que será publicado no Diário Oficial da União e em jornal diário 
de grande circulação.  
(...). [Grifos nossos] 
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Um exemplo de carreira que prevê outros requisitos para a investidura no cargo é a 

carreira de policial federal. O artigo 9º da Lei nº 4.878 de 1965, ainda vigente, acrescenta, aos 

requisitos básicos dispostos no art. 5º da Lei n° 8.112/90, os seguintes: 

Art. 9º São requisitos para matrícula na Academia Nacional de Polícia: 
(...) 
V - ter procedimento irrepreensível e idoneidade moral inatacável, avaliados 
segundo normas baixadas pela Direção Geral do Departamento de Polícia Federal. 
VII - possuir temperamento adequado ao exercício da função policial, apurado 
em exame psicotécnico realizado pela Academia Nacional de Polícia. [Grifos 
nossos] 

Como o concurso público é um processo administrativo, ele também se subordina, no 

que for cabível, à Lei nº 9.784, sobretudo no que toca aos princípios de seu art. 2º, já que os 

seus incisos expressam de forma mais concreta os princípios eleitos no caput: 

Art. 2o A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da 
legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, 
moralidade, ampla defesa, contraditório , segurança jurídica, interesse público e 
eficiência. 
Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre outros, os 
critérios de: 
  I - atuação conforme a lei e o Direito; 
  II - atendimento a fins de interesse geral, vedada a renúncia total ou parcial de 
poderes ou competências, salvo autorização em lei; 
  III - objetividade no atendimento do interesse público, vedada a promoção 
pessoal de agentes ou autoridades; 
  IV - atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa-fé; 
  V - divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as hipóteses de sigilo 
previstas na Constituição; 
  VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e 
sanções em medida superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento do 
interesse público; 
  VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinarem a decisão; 
  VIII - observância das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos 
administrados; 
  IX - adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de 
certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados; 
  X - garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de alegações finais, à 
produção de provas e à interposição de recursos, nos processos de que possam 
resultar sanções e nas situações de litígio; 
(...) 
  XIII - interpretação da norma administrativa da forma que melhor garanta o 
atendimento do fim público a que se dirige, vedada aplicação retroativa de nova 
interpretação. [Grifos nossos] 

Portanto, mais do que normas diretas sobre o processo de seleção do concurso 

público, esse processo é regido por princípios, especialmente o princípio da legalidade estrita, 

isto é, os critérios ou requisitos para o ingresso no cargo público devem estar expressamente 

previstos em lei. 

Dessa forma, torna-se imprescindível conhecer como os Tribunais Superiores estão 

aplicando as normas lacunosas do processo de seleção e seus princípios a problemas concretos 

envolvendo a entrevista em concursos públicos. 
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4.3 Jurisprudência sobre seleção de servidores públicos 

Uma circunstância que comumente vem a ser enfrentada pelos juízes e tribunais 

brasileiros é a relativa aos métodos de avaliação e de avaliação empregados nos concursos 

públicos, assim como ao direito de controle administrativo sobre tais atos, por intermédio de 

recursos. 

A forma de avaliação e de correção das provas dos concursos deve ser efetivada 

diante de parâmetros objetivos, não dando a menor margem para que algum membro da 

Banca Examinadora possa impregnar de subjetivismo as respostas das perguntas, favorecendo 

algum dos candidatos em detrimento dos demais, devendo, ainda, ser dado ao candidato o 

direito de recorrer da decisão administrativa referente à correção de sua prova. 

As decisões judiciais do STJ que tratam da entrevista vedam o enfoque subjetivo, 

sigiloso e irrecorrível das entrevistas utilizadas como instrumento de seleção de servidores 

públicos federais, bem como sua necessária vinculação ao exame psicotécnico: 

ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. EXAME PSICOTÉCNICO. 
CARÁTER SIGILOSO DA ENTREVISTA . ART. 37 DA CF/1988. 
INFRINGÊNCIA. MOTIVAÇÃO POSTERIOR. IMPROPRIEDADE. 1. Não se 
vislumbra violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, posto que ausentes 
quaisquer vícios no acórdão embargado. Os embargos de declaração não se prestam 
ao reexame de matéria já decidida. 2. É uníssono o entendimento proclamado no 
âmbito deste Tribunal no sentido de não admitir exame psicotécnico segundo 
critérios subjetivos e sigilosos, devendo impor critérios objetivos, que não 
permitam procedimento seletivo discriminatório pelo eventual arbítrio. 3. O ato 
administrativo deve ser fundamentado e suas razões contemporâneas. 4. O 
reconhecimento do caráter sigiloso e irrecorrível do exame psicotécnico determinado 
pelo edital que regula o concurso para o provimento de cargo policial militar não 
conduz ao automático ingresso dos candidatos nele reprovados no Curso de 
Formação. 5. Recurso parcialmente provido (Recurso Especial Nº 462.676 – RS, 
Relator Ministro Paulo Medina, julgamento em 23/03/2004). [Grifos nossos] 

CONCURSO PÚBLICO. EXAME PSICOTÉCNICO. CANDIDATO 
CONSIDERADO NÃO RECOMENDADO. 1. Ilegalidade da aplicação do exame 
psicotécnico, realizado em moldes nitidamente subjetivos. 2. O desdobramento do 
exame psicotécnico em duas fases- bateria de testes e entrevista, não pode 
decidir pela recomendação ou não do candidato, em virtude da natureza subjetiva e 
conseqüentemente discriminatória da entrevista. 3. Recurso improvido (Recurso 
Especial Nº 27.866 – DF, Relator Ministro Edson Vidigal, julgamento em 
02/10/1995). [Grifos nossos] 

Para que possa ser viabilizado durante o concurso público, o exame psicotécnico 

deverá estar previsto em lei, pois o edital não pode criar limitações ao acesso do cargo em 

previsão legal. Assim já se pronunciou o STF (Recurso Extraordinário 188234 – DF, Relator 

Ministro Néri da Silveira, julgamento em 19/03/2002): “o exame psicotécnico pode ser 

estabelecido para concurso público desde que seja feito por lei, e que tenha por base critérios 

objetivos de reconhecido caráter científico, devendo existir, inclusive, a possibilidade de 
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reexame”. Inclusive, depois de inúmeras decisões nesse sentido, a Corte Suprema editou, em 

24/09/2003, a Súmula nº 686 dizendo que “só por lei se pode sujeitar a exame psicotécnico a 

habilitação de candidato a cargo público” [Grifos nossos]. Trechos de decisões mais 

recentes confirmam esse entendimento: 

Concurso público: além da necessidade de lei formal prevendo-o como requisito 
para o ingresso no serviço público, o exame psicotécnico depende de um grau 
mínimo de objetividade e de publicidade dos atos em que se desdobra: 
precedentes. (Agravo Regimental no Recurso Extraordinário Nº 417.019 – SE, 
Relator Ministro Sepúlveda Pertence, julgamento em 14/08/2007). No mesmo 
sentido: Agravo Regimental no Agravo de Instrumento Nº 595.541 – MG, Relator 
Ministro Joaquim Barbosa, julgamento em 16/06/2009. [Grifos nossos] 

O exame psicotécnico, especialmente quando possuir natureza eliminatória, 
deve revestir-se de rigor científico, submetendo-se, em sua realização, à 
observância de critérios técnicos que propiciem base objetiva destinada a 
viabilizar o controle jurisdicional da legalidade, da correção e da razoabilidade 
dos parâmetros norteadores da formulação e das conclusões resultantes dos testes 
psicológicos, sob pena de frustrar-se, de modo ilegítimo, o exercício, pelo candidato, 
da garantia de acesso ao Poder Judiciário, na hipótese de lesão a direito. 
Precedentes. (Agravo Regimental no Agravo de Instrumento Nº 625.617 – DF, 
Relator Ministro Celso de Mello, julgamento em 19/06/2007). [Grifos nossos] 

Portanto, as menções diretas à entrevista como instrumento de seleção na 

jurisprudência dos Tribunais Superiores a consideram como parte dos exames psicotécnicos 

que avaliam requisitos de acesso a cargos públicos e não como prova, restringindo a sua 

utilização a concursos públicos federais para os cargos públicos que prevejam o exame 

psicotécnico como requisito. 
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5 ANÁLISE DOS RESULTADOS 

Com vistas a facilitar a apresentação dos resultados desta pesquisa, os dados foram 

seqüenciados em categorias. A primeira delas é a entrevista comportamental como 

instrumento de seleção de servidores por competências. 

Considerando que na entrevista comportamental são realizadas perguntas abertas e 

específicas a partir das competências necessárias para o cargo, esse instrumento obtém 

descrições de exemplos comportamentais ocorridos na vida do candidato que indicam 

evidências de uma competência, possibilitando a escolha de quem apresenta a menor lacuna 

(gap) entre o perfil pessoal e o do cargo e facilitando o alinhamento entre as competências 

funcionais e organizacionais. 

Diversamente de outros instrumentos que não alcançam o viés das atitudes na análise 

do perfil do candidato, a entrevista comportamental é capaz de ir além dos conhecimentos e 

habilidade dos candidatos. 

A utilização da entrevista na seleção de servidores públicos para a Administração 

Pública da República Dominicana está prevista no art. 36 do Decreto nº 524-09 como uma 

fase classificatória e eliminatória. No entanto, como em qualquer fase, o candidato somente 

prossegue no concurso se for avaliado com, no mínimo, setenta por cento (70%) dos pontos. 

Seria possível, contudo, que esse instrumento da Administração Pública Comparada 

fosse aplicado no regime jurídico do concurso público federal? A resposta a essa pergunta 

qualifica como restritivas as seguintes categorias: princípio da legalidade, subjetividade e 

sigilo da entrevista comportamental (instrumento de seleção por competências). 

Portanto, com base no que foi identificado no capítulo anterior, se a entrevista 

comportamental for enquadrada como exame psicotécnico, seria concebida como um requisito 

de investidura e não como instrumento de seleção de servidores por competências, 

encontrando óbice no regime jurídico da APF em razão de sua ausência de previsão legal, isto 

é, afrontando o princípio da legalidade, previsto no caput da Lei nº 9.784 de 1999. 

Portanto, como o artigo 37, inciso I, da CF/88, dá acesso aos cargos públicos a toda e 

qualquer pessoa e confere à lei o papel de restringir a forma de acesso a eles, um instrumento 

de seleção do concurso público que impeça a investidura e que não esteja previsto em lei 
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afrontaria esse dispositivo constitucional e o candidato preterido com base nele poderia ser 

facilmente amparado pelo Poder Judiciário em seu desejo de reparar o pretenso dano sofrido. 

Dessa forma, ainda que a decisão sobre os instrumentos de seleção e avaliação dos 

resultados a serem utilizados no concurso público esteja relacionada à questão técnico-

administrativa (função administrativa), por essa decisão se subordinar ao princípio da 

legalidade previsto no regime jurídico da Administração Pública, essa opção técnica pode ser 

decidida pelo Poder Judiciário no exercício da função jurisdicional do Estado caso desrespeite 

algum princípio jurídico. 

Nesse sentido, aplicada atualmente em concursos para cargos públicos federais em 

que a lei ou o regulamento da carreira preveja o uso do exame psicotécnico como requisito 

específico para ingresso no cargo, são evidenciadas as categorias restritivas referentes à 

subjetividade da entrevista e ao sigilo da entrevista. Nesse caso, conforme a jurisprudência 

analisada, faz-se necessário que esse instrumento se paute em critérios objetivos e respeite o 

princípio da publicidade. Dessa forma, afasta-se a subjetividade e permite-se o respeito aos 

princípios da publicidade, da impessoalidade, da isonomia, do contraditório e da ampla 

defesa. 

Seguindo essa linha de raciocínio, é possível constatar que a principal dificuldade 

jurídica para a aplicação do modelo de gestão por competências nos processos seletivos da 

APF não decorre da existência de restrições legais que inibem a consideração de fatores 

diferentes do conhecimento acumulado na seleção de servidores públicos, mas sim do 

entendimento jurisprudencial sobre a natureza jurídica da entrevista comportamental, já que 

não sendo considerada prova ou avaliação é reconhecida como exame da aptidão mental do 

candidato. 

Aparentemente, isso leva a crer que a APF ainda não goze de flexibilidade suficiente 

para usar a entrevista comportamental como instrumento de seleção em concursos públicos, 

devendo seus dirigentes de gestão de pessoas superar a lacuna legal apontada para viabilizar 

seu uso em certames para todo e qualquer cargo público federal. Contudo, chega-se a essa 

conclusão apenas se ela for considerada exame psicotécnico, podendo ser concebida posição 

diversa se for verificado que a entrevista tratada nas decisões judiciais não se enquadra na 

entrevista prevista na República Dominicana. 

Ultrapassando a barreira da literalidade dos documentos analisados, verifica-se que a 

entrevista comportamental pode ser concebida como uma dentre as provas do concurso 
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público e não um requisito a ser preenchido no acesso ao cargo público: categoria entrevista 

comportamental como prova de concurso público. 

A diversidade entre a natureza da entrevista do exame psicotécnico e aquela da 

entrevista comportamental da seleção por competências pode ser percebida de diversas 

formas. A primeira delas refere-se ao objeto da entrevista. Enquanto a entrevista do exame 

psicotécnico constitui apenas um pressuposto para a assunção dos cargos públicos (requisito 

para investidura), a entrevista comportamental é propriamente uma avaliação dos candidatos 

em termos de competitividade das competências identificadas (prova). Em segundo lugar, 

quanto ao efeito de seu resultado, aquela tem caráter exclusivamente eliminatório, já a 

comportamental apresenta tanto caráter classificatório quanto eliminatório. Por último, no que 

se refere àquilo que é medido, destaca-se que a entrevista de que tratam as decisões judiciais 

analisadas mede a aptidão mental, por sua vez, a entrevista comportamental afere as 

competências funcionais do candidato. 
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6 CONCLUSÃO 

O presente estudo monográfico afrontou, de forma modesta, uma importante questão 

para a Administração Pública Brasileira que passa atualmente pela reforma da gestão pública 

e objetiva se tornar inovadora, flexível, eficiente e eficaz: a substituição da avaliação de 

conhecimentos pela avaliação de competências na seleção de servidores públicos federais é 

compatível com o atual regime jurídico do concurso público? 

Não localizando qualquer experiência de seleção por competências nas esferas 

estaduais e municipais do Brasil, foram localizadas experiências dessa forma de seleção na 

Administração Pública de países do sistema anglo-americano e sua previsão legal na 

República Dominica - país que, como o Brasil, adota o sistema da statute law. No tópico 4.1, 

a forma que esse país prevê a seleção de servidores públicos por competências foi descrita 

identificando dois instrumentos de seleção por competências e, conseqüentemente, atendendo 

ao primeiro objetivo específico proposto, conforme se demonstrou na análise de resultados. 

Os outros dois objetivos foram alcançados nos tópicos 4.2 e 4.3, igualmente 

detalhados na análise de resultados. Eles apontaram as normas e princípios que regem o 

processo de escolha e classificação dos candidatos recrutados para ocupar um cargo público 

efetivo ou vitalício da APF, além das decisões do STF e do STJ sobre os conflitos judiciais 

decorrentes desse processo. 

Dessa forma, ficou constatado que a principal dificuldade jurídica para a aplicação 

do modelo de gestão por competências nos processos seletivos da APF não decorre da 

existência de restrições legais que inibem a consideração de fatores diferentes do 

conhecimento acumulado na seleção de servidores públicos, mas sim do entendimento 

jurisprudencial sobre a natureza jurídica da entrevista comportamental, já que se não for 

considerada prova ou avaliação, mas reconhecida como requisito básico para investidura no 

cargo, encontra óbice no regime jurídico do concurso público federal. 

Assim, conforme foi aqui demonstrado, a entrevista comportamental só encontrará 

obstáculo em sua aplicação como instrumento de seleção por competências de servidores 

públicos federais efetivos ou vitalícios se for igualada aos exames psicotécnicos, que aferem a 

aptidão mental do candidato, têm caráter exclusivamente eliminatório e constituem um 
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requisito específico para a investidura em alguns cargos públicos – como aqueles dos policiais 

federais. 

Dessa forma, ficou constatado que a APF dispõe de flexibilidade nas normas do 

concurso público federal para aplicar o modelo de gestão por competências nos processos 

seletivos, não existindo restrições jurídicas que inibam a utilização, na seleção de servidores 

públicos, de fatores diferentes do conhecimento acumulado. Há, na verdade, a ausência de um 

diálogo profundo entre dirigentes de gestão de pessoas da APF e seus órgãos de apoio jurídico 

na busca por alternativas que viabilizem a prática da seleção de servidores públicos por 

competências, como previsto na Administração Pública da República Dominicana. 

Por fim, é preciso organizar esforços para que os candidatos recrutados demonstrem, 

além do domínio dos conhecimentos relevantes, a posse das habilidades e atitudes 

compatíveis com as suas futuras atribuições. A necessidade do desenvolvimento de 

metodologias adequadas à identificação das competências organizacionais e ao mapeamento 

de competências dos servidores surge como desafio adicional não apenas para as atividades de 

recrutamento e seleção, mas para a integração da abordagem da competência a todos os 

subsistemas de gestão de pessoas da APF. 

Finalmente, tendo em vista a complexidade e relevância do tema aqui abordado e as 

limitações da presente pesquisa, destaca-se que a seleção por competências na APF ainda 

exige diversos estudos antes que possa ser aplicada. Dentre eles destaca-se, por exemplo, o 

estudo aprofundado dos instrumentos de seleção por competências que seja mais adequado ao 

contexto da APF. 
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8 ANEXOS 

8.1 Lei no 41 de 04/01/2008 (República Dominicana) 
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8.2 Decreto no 524 de 21/07/2009 (República Dominicana) 
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